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ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM N 0 6.668/2004 

Submeto à elevada apreciação dessa Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, o anexo projeto de lei que dispõe sobre a 
organização do Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará e a criação da 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará- ADAGRI, e dá outras 
providências. 

A motivação que origina o projeto, decorre da constatação de na atual 
estrutura de defesa sanitária animal do Estado, ter sido evidenciado vários óbices 
que vêm colocando entraves no seu desempenho, o que exige imediato 
procedimento de ajuste para tirar o Estado da desconfortável condição de RISCO 
DESCONHECIDO para a febre aftosa em que se encontra, com todos os impactos 
negativos que este status impõe ao desenvolvimento da agropecuária do Estado. 
Urge, assim, a criação de um novo modelo organo-estrutural que se constitua no 
braço operativo do governo na área de defesa agropecuária, capaz de garantir a 
certificação de qualidade sanitária animal e vegetal, bem como, da conformidade 
no âmbito da segurança ou da inocuidade alimentar. 

É importante deixar claro, que a gestão compartilhada e solidária do 
audacioso programa de erradicação da febre aftosa no Circuito Pecuário Nordeste, 
é tarefa a ser renovada e preservada, permanentemente, pelos seus integrantes, 
mesmo porque, qualquer Estado que marche sozinho na classificação de risco, 
jamais alcançará status saoitário superior a médio risco, e nesta condição só 
poderá despachar animais para zonas livre de febre aftosa, mediante o complexo e 
oneroso inquérito soro-epidemiológico. Por outro lado, se todos os integrantes do 
Circuito Pecuário Nordeste, desenvolverem o instituto da solidariedade sanitária e 
cumprirem com os cronogramas técnicos e operacionais, de maneira harmonizada, 
o circuito inteiro chegará a ser livre de febre aftosa, com vacioação, fato que 
comprova, ser o programa, possuidor de um forte componente de interação 
regional, multidisciplinar e inter-institucional. 

Dentro desse enfoque, com a criação da Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Ceará, deverá ser gerado nesse grandioso contexto interativo, alentado 
pelos elevados princípios da solidariedade sanitária, um agronegócio cearense que 
corresponde, hoje, a 281 milhões de dólares, participando em cerca de 51% das 
exportações globais do Estado. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Marcos César Cais de Oliveira 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA 
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ESTADO DO CEARA 

A criação da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, sob a 
forma de autarquia especial, será objeto de qualificação como Agência 
Executiva,nos moldes previstos na Lei estadual n 0 13.300, de 14 de abril de 2003, 
ensejando que sua administração se dê mediante a formalização de contrato de 
gestão com a Secretaria supervisora de suas atividades. 

Cuida ainda o projeto, sobre a estrutura organizacional da Autarquia, e 
criação de seus cargos comissionados e efetivos. 

Dada a importância da matéria em relevo, solicito a especial atenção de 
Vossa Excelência na agilização do seu encaminhamento, esperando contar com a 
aprovação dos ilustres deputados. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares, 
protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de 
marco de 2004. 

.úcio Gor çalodè Alcantar 
GOVERN 

\ 
DOR DO ESTADO 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA E CRIAÇÃO DA 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO CEARÁ - ADAGRI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

Art. 1 o . Fica organizado o Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, parte do Sistema 
Unificado de Sanidade Agropecuária e dos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal e Vegetal e de Insumos, de que trata a Lei Federal n 0 8.171/91, e criada a 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, autarquia sob regime especial, 
com personalidade juridica de direito público, vinculada á Secretaria da Agricultura e Pecuária -
SEAGRI. 

§ 1°. O Sistema de Defesa Agropecuário do Estado do Ceará será objeto de constante atualização e 
adaptação técnica, visando propiciar o caráter participativo institucional público e privado, 
considerando a primazia da saúde pública, cabendo ao Poder Executivo editar as normas 
necessárias para garantia da dinâmica e organização permanente do sistema. 

§ 2°. O Sistema de Defesa Agropecuário do Estado do Ceará, compreende o conjunto de açôes 
definidas pelas legislações sanitárias e fitossanitárias executadas por órgãos da Administração 
Pública direta e indireta da União, do Estado e dos Municipios que exerçam atividades de 
regulação, normalização, controle e fiscalização das atividades agropecuárias no Estado do 
Ceará. 

§ 3°. O Sistema de defesa, composto por entes públicos e de representação das entidades de classe 
do agronegócio, a ser regulamentado pelo Poder Executivo, tem por finalidade integrar e 
coordenar as politicas públicas e as ações dos órgãos públicos para elevar a segurança e a 
competitividade dos produtos agropecuários cearenses da fazenda à mesa do consumidor. 

§ 4°. A natureza de autarquia especial conferida à Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Ceará - ADAGRI, è caracterizada pela qualificação de agência executiva, autonomia 
administrativa e financeira, patrimônio próprio e quadro de servidores, constituindo-se a Agência 
de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, na autoridade estadual de sanidade 
agropecuária; 

§ 5°. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, tem por finalidade 
institucional promover a segurança e qualidade alimentar, a saúde dos animais e dos vegetais e 
a conformidade dos produtos, dos insumos e dos serviços agropecuários, na forma das normas 
vigentes e com base no contrato de gestão que definirá as missões, as metas, os métodos de 
trabalho, os critérios operacionais e os demais elementos necessários as boas práticas de 
administração gerencial. 

Art. 2°. Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará -
ADAGRI, devendo o seu regulamento fixar-lhe a estrutura organizacional inicial. 

Art. 3°. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, entidade executiva do 
Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, compete: 
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I ^ ^ o p o d e r d e d ^ ç ã o , ^ g ^ a ç ã o e 
termos desta Leiedem^s normas ^ g ^ ^ g o ^ m e o ^ s e c o o s e o s o ^ 

II planear, coordenar, exeootarefisoa^araspo^oaspób^sdepromoção, manotençãoe 
protejo da saúde dos animaisevegetais,de inspeção indostnalesanitáha dos prodotos da 
agropeouãna,soasmatênas^pnmaseresiduos de vaior eoonômioo,de inspeção indústri 
sanitária dos insomos usados na agropecuária e de controie dos serviços especializados 
ofertados na agropecuária, nos marcos das legislações do complexo de defesa agropecuáriae 
nos termosdo Contratode Gestão; 

ill autorizarefiscalizarofuncionamento das propriedades ruraisepromover as demais obrigações 
do Estado de que tratamocapitulo da defesa agropecuária da lei agrico^aeas legislações 
especificas da saúdeebem estar dos ̂ nimaiseda sanidade dos vegetais; 

ÍV autorizareinspecionarofuncionamento das indústrias de produtos de origem animalevegetale 
promover as demais obrigações de que tratamocapitulo de defesa agropecuária da lei agricola 
eas legislações especificas; 

V autorizareinspecionarofuncionamento dos estabelecimentos gue produzamecomercializem 
material de multiplicação,aÍimentos para animais,fertiÍizantes,produtos de uso na medica 
veterináriaeagrotõxicoseafins, bem como os prestadores de serviços,epromover as demais 
obrigações de gue tratamocapituio de defesa agropecuária da lei agricolaeas legislações 
especificas; 

VI desenvoiveredar publicidade aos planos de gerenciamento dos fatores de riscoaintrodução ou 
disseminação ou a erradicação de contaminantes, executando ou provendo as medidas 
sanitáriasefitossanitáriasnecessáriasápreservação da saúde dos rebanhosedas culturas ou 
em defesa da saúde pública, nas condições previstas na legislação vigenteeem regulamento 
prõprio; 

VIL propor ao Secretário da AgriculturaePecuária as medidas sanitáriasefitossanitárias com base 
no Acordo sobreaAplicação de Medidas SanitáriasePitossanitárias, de gue tratamoOecreto 
Legislativo 30/94, gue aprovouaAt^ de Encerramento da Rodada Uruguai de Negociações do 
GATT,eoOecreto Federal n^1355/94,gue determinou sua implementação; 

Vlll desenvolverem articulação com os meios especializadosede representação de classe do 
agronegócio, programas de comunicação de riscos, educação sanitária e de formação e 
treinamento de recursos bumanos; 

l^ autorizarefiscalizarotránsito de animaisevegetaiseofuncionamento de exposições, leilões, 
feiras^ vaguejadaseoutros eventos agropecuános; 

^ implementar programas de controle de residuos biolõgicosede informações sobre ocorrências 
de pragas, doenças, contaminantes, infratores, entre outros; 

^l aplicar ^s penalidades previstas nas normas de defesa sanitária animal,vegetal, de segurança 
alimentareconformidade dos produtos agropecuários, insumoseserviços; 

^IL administrarearrecadarataxa de fiscalização de defesa agropecuária,conforme legislação 
vigente; 

^lll conbecer e acompanbar as tendências no campodascadeias produtivas e dos produtos 
agropecuários, 

^IV exercer outras atividades correlatas aos objetivos desta Lê. 

^ O p o d e r regulatório da AOAGRi será exercido coma 
mediantenormatização, planejamento, acompanbamento, controleefiscaiização das atividades previstas 
nos incisos acim^egue estejam submetidasácompetência da Agência. 

^ 
^ 
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§ 2°. Para execução de sua finalidade poderá a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
ADAGRI, celebrar convénios, contratos, ajustes, alianças e protocolos com instituições públicas e privadas 
nacionais e internacionais, bem como credenciar agentes, centros colaboradores, observada a legislação 
pertinente e o contrato de gestão, de acordo com a Lei Estadual n 0 13.300, de 14 de abril de 2003,, no que 
for aplicável. 

§ 3o. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, em situações especiais, nos 
termos de legislações autorizativas especificas, poderá contratar por tempo determinado, pessoas físicas e 
jurídicas para complementar a ação sanitária e fitossanitária. 

Art. 4o. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, tem sede e foro na cidade 
de Fortaleza, jurisdição em todo território do Estado e prazo de duração indeterminado. 

Art. 5°. A ADAGRI gozará de todas as franquias, privilégios e isenções assegurados aos Órgãos da 
administração direta estadual. 

Art. 6o. A Administração da ADAGRI será objeto de contrato de gestão celebrado entre a Presidência e a 
Secretaria da Agricultura e Pecuária - SEAGRI, no prazo de 90 (noventa) dias após a nomeação 
do Presidente. 

Art. 7° Caberá ao poder concedente atribuir á Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará -
ADAGRI, mediante disposição legal ou pactuada, competência para regulação e fiscalização de 
das atividades previstas no art. 3° desta Lei. 

CAPÍTULO II - PARTE GERAL 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 8°. A estrutura organizacional da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI é 
a seguinte: 

I. DIREÇAO SUPERIOR 

Diretoria Colegiada 

Conselho Consultivo 

Superintendência 

II. ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

1. Procuradoria Jurídica 

2. Ouvidoria 

3. Conselho Fiscal 

III. ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 

4. Gerências de Operações de Defesa 

5. Unidades Locais de Defesa 

6. Postos de Vigilância 

§1°. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, terá como órgãos superiores 
a Diretoria Colegiada e o Conselho Consultivo, com composição definida, respectivamente, nos 
arts. 11 e 28 desta Lei. 



^ A ^ o ^ m e n ^ ç ã o d e ^ ^ d ^ o ^ s o ^ 
^AOAGRI 

Art.^ A Sopenoteodêo^a se^rá como phnoip^ órgão de execução de i d a d e s da erdade, 
oferecendo suporteãOiretonaColegiadaeooordeoando os departamentos penicos da A g ^ ^ 
de Oefesa Agropecuária do Estadodo Cearã^AOAGRL 

Parágrafoúnico OSupenntendente^indicadoãunanimidade da Oiretoria Oo^^^ 
comissãodeiivrenomeaçãoeexoneraçáo, devendo ser pessoa de comprovada experiência na 
gestão executiva de empreendimentos púbiicos ou privados, satisfazendo ainda as condições 
estabeiecidasnoArt 15destaLei 

S5ÇAOI 

OAO^TO^AOOLEGIAOA 

Art 10 AAgência de Oefesa Agropecuária doEstado do Oeará^AOAORi, será dirigidapor uma 
Oiretoria Colegiada, nomeada pelo Ohefedo Poder Executivo, devendocontar, também, com um 
ProcuradoreumOuvidor,aÍám de unidadesespecializadas incumbidas dediferentes funções 

Art 11 AOiretoria Colegiada será composta de três Conselbeiros, sendo um delesoseuOonselbeiro 
Presidente, sendo todos brasileiros, indicadosenomeados pelo Oovemador do Estado,para 
cumprimentode mandato de guatro^anos, admitida uma única recondução,egue satisfaçam 
as seguintes condições; 

i ser brasileiro; 

^ ser residente no Estado do Ceará; 

ili. possuir reputação ilibadaeinsuspeita idoneidade moral; 

IV ter notável saber juridico, ou económico, ou administrativo ou técnico em área sujeita ao 
exercício do poder executivoeregulatório da AOAORi; 

V não ser acionista, guotista ou empregado de gualguer entidade regulada; 

VI náoser cônjuge, companbeiro, ou terguaiguer parentesco porconsangúinidadeou 
afinidade, em linbaretaoucolateralatêoterceirograu, com dirigente, administrador ou 
conselheiro de gualguer entidade regulada ou com pessoa gue detenba mais de 1^^um 
porcento)docapital social dessas entidades 

^ 1 ^ . para aferição do preenchimento dos reguisitos de gue trata este artigo, os interessados deverão 
a p r e s e n t a r ^ m c ^ ^ ^ a e ^ j u n t o á ^ 
10 (dez) dias, contados da publicação de edital de convocação, para provimento da função de 
Conselheiro 

Otitular da Secretaria da AgriculturaePecuária^SEAGRI,designará Comissão composta de 03 
(três) servidores, com a incumbência do exame da documentação apresentada pelos 
candidatos,agual elaborará Relatório circunstanciado acerca das qualificações apresentadas, 
encaminhando postenormente ao SenhorGovernador para escolha 

^ntes da elaboração do Relatório de gue trataoparágrafo antenor,aComissão fará publicara 
relação dos candidatos qualificados, ficando asseguradoagualguercidadãoodireito de fornecer 
dados ou impugnação, no prazo de5(cinco)dias, sobre seus nomes, gue poderá ser levado em 
consideração pela Comissão 

^ Ao candidato cujo nome seja objetode impugnação, será assegurado igual prazo para 
fonnulação de defesa, sobreagual se manifestaráoReiatórioaser apresentado pela Comissão 



Art 12 O s C o n ^ ^ o s ^ g e ^ o o P ^ ^ 
ano, pelo prazo r^ante de seu mandam podendo ser recondoz^u^ 
pertodo. 

Art 13 AOiretoria Colegiada submeterá rela^ho anual ao GovernadoreaoTnbunal de C o n ^ 
termos da regulamentação desta Lel 

Art 14. As fúnçõesde Conselheiro serãodededioaçãoexolusiva 

Art 15 Aexoneração Imolada de Oiretor da Agênola somente poderá ser promovida nos guatro meses 
Iniolals do mandato, findos os guais será assegurado seu plenoeintegralexeroloio, salvo nos 
oasos de prátloa de ato de Improbidade administrativa, de oondenaçáo em prooosso 
administrativo ou penalededesoumprimento injustificado do oontrato de gestáo 

Art 16 Aos Dirigentes da Agência tratada nesta Lei,ávedadooexeroioio de guaiguer outra atividade 
profissional, empresarial, sindical ou de direção politico-partidária 

^ 1 ^ . ^vedadoaosdirigentes, igualmente, terinteressediretoou indireto, em empresa relacionada 
com a área de atuação da Oefesa Agropecuária prevista em Lei, conforme dispuser o 
regulamento desta Lei 

^ No caso de descumprimento do disposto no caputeno^1^desteartigo,oinfrator será afastado 
de suas funções, com perda do mandato, sem prejuizo de responder as ações cabíveis. 

Art 17 Atá um ano apôs deixarocargo,ávedado ao ex^dingente representar gualguer pessoa ou 
interesse peranteaAgánciadeOefesaAgropecuária do EstadodoCeará. 

Parágrafoúnico Ouranteoprazo previsto no caput deste artigoávedado, ainda, ao e^ i r igente ,u t^ 
beneficio prõprio ou de outrem, informações privilegiadas obtidas em decorrência das funções 
exercidas, sob penade incorrerem atode improbidade administrativa 

Art 18 CompeteáOiretoria Colegiada: 

i exerceraadministração da Agência de Oefesa Agropecuária do Estado do Ceará,e 
fazer cumprir os termos do contrato de gestão; 

II. propor ao Secretário da AgriculturaePecuária as pollticasediretrizes destinadasà 
permitiráAgênciaocumprimentodeseusobjetivos; 

III editar normas sobre matérias de competência da Agência; 

IV. aprovaroregimentointernoedefiniraáreadeatuação,aorganizaçãoeaestruturade 
cada Oiretoria; 

V cumprirefazer cumprir as normas relativasádefesa agropecuária; 

VI eiaboraredivulgar relatórios periódicos sobre suas atividades; 

VII julgar, em grau de recurso, as decisões da Oiretoria, mediante provocação dos 
interessados; 

VIII encaminbarorelatório anual de execução do contrato de gestãoeaprestação anual de 
contas da Agência aos órgãos competentes e ao Conseibo Estadual de Oefesa 
Agropecuána. 

^ 1^ A Oiretoria Colegiada reunir se á com a presença de seus três Conselbeiros, dentre eles o 
Conselbeiro-Presidenteouseusubstitutolegal,edeliberarácom,no mínimo, dois votos favoráveis 

^ 



^ ^ ^ 

Oos atos pecados p^os demais ó^áos daAgênoiaoaberáreoursoáOiretonaOoiegiada^oomo 
úitima iostãnoia administrativa, sondoo reoorso passivei deefeito suspensivo, aoritérioda Oiretoria 
Ootegiada 

^^OOonseiheiro permanecerá no exeroioio de suas funções apósotêrmino de seu mandato atê que seu 
sucessor seja nomeadoeempossado 

Em caso de ausência de quaiquer dos Oonseiheirosehavendo empate em deliberação, prevaieceráo 
voto do Presidente do Oonseibo. 

Art. 19. No inicio de seus mandatos,eanuaimenteatêofinaÍ dos mesmos,os Conselbeiros deverão 
apresentar declaração de bens, na torma prevista na regulamentação desta Lei 

Art 20 Os Oonseibeiros deverão, no ato da posse, assinar termo de compromisso, cujo conteúdo espeibarã 
oprevisto nesta Lei 

Art 21 Afixação da estruturaecompetência de cada õrgão da Agência,bem como as atnbuições dos 
respectivos titulares, serão estabelecidos em Regimento. 

SEÇÃOI 

OOPROOESSOOEO^RIO 

Art 22 O processodecisõrioda Agência de Oefesa Agropecuária do Estadodo Oeará D AOAGRI, 
obedeceráaosprincipiosda legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidadeeeconomia processual, 
deacordocom os procedimentosa serem definidos na regulamentaçãodesta Lei, assegurados aos 
interessadosocontraditõrioeaampla defesa, com os meioserecursos inerentes 

Art 23 O ato ou decisão da Oiretoria Colegiada será proferido emitido pela maioria simples dos 
Conselbeiros. 

Art 24. As atividades reguladas que se encontrem sob análise da Oiretoria Colegiada não poderão ser 
objeto de discussão, salvo pelas vias administrativas ordinánas, mediante solicitação de qualquer 
Conselbeiro da Oiretoria Colegiada acerca do mérito da matéria sob consideração 

Art 25. As decisões da Agência de Oefesa Agropecuária do Estado do Cearã^AOAORI,deverão ser 
fundamentadasepublicadas 

Art 26 OasdecisõesdaAgênciade Oefesa Agropecuária do Estado do Ceará^AOAGRI,caberá pedido 
de reconsideração, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação ou publicação no Oiário Oficial do 
Estado 

SEçAom 

OOOONSEL^OCONSOLTIVO 

Art 27. OConselbo Estadual deOefesa Agropecuária do Estado do Ceará,de caráter consuitivo,ê 
õrgão de orientaçãoesupervisão da Agência de Oefesa Agropecuária do EstadodoCeará^ 
AOAGRI,eserá integrado por dezesseis Conselbeiros 

Art28 OConselbo Estadualde Oefesa Agropecuária será formado por vinte (20) membros, tendoa 
seguinte composição: 

I OSecretáriodaAgriculturaePecuária SEAGRI,queopresidirá; 

II OSecretáriodeSaúde^SESA; 

III OSecretáriodaPazendaDSEPA^ 

IV OSecretário da Ouvidona Geraledo Meio Ambiente-SOMA; 



^ ^ 
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^TAOOOOCEARA 

V OOe^gado Federa da Agrteola oo Estado do Ceará^OFA; 

VI OO^tordaAgêooladeO^osaAgropeouánadoEstadodoCoará^AOAG^ 

V^ Um roprosontante do Mimsténo Públloo Estadoai; 

Vlll. OP^sIdootedaFodoraçáodaAgnooltoradoEstadodoCea^^FAEC; 

IX OPresIdenteda Federação das Indústrias do Estado do Coará^FIEC; 

X ^Presidente da Associação dos Prefeitos do Estado do Oearã^APRECE; 

XI ^Presidente do Conselho Regional deMedioina Veterinária doEstadodoCeará^ 
CRMV 

XII OPresidente do Conselho Regional de Engenharia, ArgoitetoraeAgronomia do Estado 
doCeará^CREA; 

XIII ^Presidente da Empresa de Assistência TêonioaeExtensãoRora^ EMATERCE; 

XIV Um representanteda EmpresaBrasileiradePesgoisas AgropeooáriasDEMBRAPA, 
localizada no Ceará; 

XV OPresidenteda Federação dosTrabalhadores na Agricultora do EstadodoCeará^ 
FETRAECE; 

XVI Um representante das Universidades localizadas no EstadodoCeará; 

XVII CPresidente da Associação Cearense de AvicoltoraDACEAV; 

XVIII O Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Carnes de Portaieza D 
SINOICARNES; 

XIX C Presidente da Associação Cearense de CriadoreseExportadoresdeCamarão^ 
ACCEC; 

XX. CPresidente da Associaçãodas Indústrias de Laticínios do Norte/Nordeste^AILANE 

^ ^ O s membros do Conselho Estadoai de Oefesa Agropecoáriaeseos suplentes serão designados pelo 
Governador do Estados mediante indicação dos órgãos, entidadeseinstituições representadas 

Os membros do Conseibo serão substituldos,em suas ausênciaseimpedimentoseventuais^pelos 
respectivos suplentes 

Aestrutoraefuncionamento do Conselho constarão do respectivoRegimentoaseraprovadoe 
homologado pelo Chefe do Poder Executivo 

Art 29 Compete ao Conselho Consultivo: 

I. opinar sobreoplano geral de metas para defesa fitossanitáriaeagropecuáriaesobre as 
politicas setoriais, inerentes aos serviços executados pela AOAGRI, definidos pelo 
Ooverno Estadoai; 

II opinar sobre as atividades de regulação desenvolvidas pela AOAORI; 

III opinar sobre os critérios para fixaçãoerevisão,ajusteehomologação de tarifas; 

IV examinarcrlticas, denúnciase sugestóesfeitas pelos usuáriosecom base nestas 
informações fazer proposiçÓesáOiretoria Colegiada; 

V. reguerer informações relativas ás decisões da Oiretoria Colegiada; 
^ 



^ 

VL produza semes^mente ou quando oportuno, a p ^ a ç õ e s ^ ^ 
AOAGRI, enoaminbandoDas á O^etona Cocada, á A^emb^a Leg^a^va e ao 
Governador do Estado. 

Parágrafo únioo G Conseibo Consultivo oontará oom o apoio administrativo da AOAGRi para o 
oumprimento de suas funções 

Art^OApartioipaçáo no Conseibo náo será remunerada 
reievante 

SEÇÃOI 

OOCONSE^OPiSCAL 

Art 31 GConseibo Pisoai,õrgáo de fisoaiizaçáo supenor do Conseibo de Oefesa Agropecuária do Estado 
doCeará, será oonstituidode três (03) membrosefetivose respeotivossupientes, tendoa seguinte 
composição: 

i um representante da Secretaria da Controiadoria^SECON; 

ii um representante da Secretaria da AgricuituraePecuária^SEAGRi; 

iii. um representante da Secretaria da AdministraçáoDSEAO 

Os membros indicados paraacomposiçáo do Conseibo Piscai teráo mandato iniciai de dois (02) anos, 
permitida uma recondução, por iguai periodo; 

Apõsoprimeiro ano de sua composição, baverá alteração do percentuai de 50^ (cinguenta) de seus 
membros, tornandoDse periódica essa renovaçãoacada dois anos; 

^ 3̂  O Conseibo Piscai reunir-se-á com periodicidade trimestral, em sessões ordinárias e, de forma 
extraordinária,guando convocado pela Secretaria da AgriculturaePecuária ouareguerimento de guaiguer 
de seus membros 

Ao Conseibo Piscai compete; 

a) examinareemitirparecerreferenteáscontasdaAgánciade Oefesa Agropecuária do 
Estadodo Ceará^AOAGRi; 

b) supervisionar e emitir parecer mensai sobre o cumprimento das metas e objetivos 
traçados no seu Regulamento; 

o) ^xaminareemitirpareceracercados reiatõrios semestrais apresentados pela Agõncia; 

d) pronunciar^seemrelaçãoádenúnciasoureclamaçõesgue Ibe forem encaminbadas pela 
sociedade, adotando as providãncias cabíveis; 

e) executar outras atividades gue Ibe sejam correlatas 

Art 32 Aparticipaçào no Conseibo Piscai não será remunerada, sendo considerada serviço público de 
natureza relevante 

^ I^ .Os membros do Conseibo Piscai serão substituídos, em suas ausãnciaseimpedimentos eventuais, 
pelos respectivos suplentes 

^2^ Aestruturaefuncionamento do Conseibo Piscai constarão do respectivo Regimentoaser pelo mesmo 
aprovadoebomologado peio Cbefe do Poder Executivo 

^ ^ 



^TAOOOOCEARÁ 

OA^TULO^ 

O O P A T R ^ ^ O E R E O ^ A S 

Art 33. Coo^uempatrtmôo^ da Agência de Defesa Agropecuána do E s t ^ 

i oatuai acervoda defesa sanitána animaie vegetai da Secretana da Agricuitura e 
PecuáriaDSEAGRi; 

ii os bens imprescindiveisáexecuçáo adquiridos com recursos oriundos dos convénios 
firmados comoMinistêrio da Agricuitura^MAPA^comaSecretaria da Agricuiturae 
Pecuária^SEAGRi; 

iii os bensedireitos gue^aguaiguertifuio, ibe sejam adjudicados ou transferidos; 

iV osatdodoexerciciofinanceiro, transferido para sua conta patrimoniai; 

V oguevieraserconstituidonaformaiegai 

Parágrafo único.Os bens, direitosevaiores da Agência de Oefesa Agropecuána do Estado do Ceará 
AOAORL seráo utilizados exclusivamente no cumprimento dos seusobjetivos, permitida, a critério da 
Oiretoria^autiiizaçáo desses bens paraaobtençáo de rendas destinadas ao atendimentode sua finalidade 

Art.34. Em caso de extinçáo da AOAORI,seus bensedireitos reverterão ao patrimônio do Estado do 
Oeará, salvodisposiçáoemcontrárioexpressa em Lei 

Art 35 Constituem receitas da Agência de Oefesa Agropecuária do Estado do Oeará^AOAORI; 

i. os recursos provenientes de dotações orçamentárias; 

li asdoaçôes, legados, subvençôese contribuições de pessoasdedireito púbiicoou 
privado, nacionaiseintemacionais; 

ill astransferênciasderecursosconsignadosnosorçamentosda Uniáo, do Estadoedos 
Municípios; 

iV as rendas patrimoniais, inclusive jurosedividendos; 

V os recursosoriundosdaaiienaçáode bens patrimoniais; 

Vi as receitas provenientes da apiicação de muitas pelo descumprimento da Legislação; 

VII os recursos provenientes de convénio, acordos ou contratos celebrados com órgãos de 
direito público ou entidades privadas, nacionais ou internacionais; 

VIII as rendas patrimoniaiseas provenientes dos seus serviços, benseatividades; 

IX asreceitasoriundasdoOoverno Pederal paraaexecuçãodosserviços públicos porele 
delegados conforme convénios específicos celebrados comomesmo; 

X os emolumentoseas taxas em decorrência do exercício de fiscalização, bemcomo 
quantias recebidaspelaaprovaçãodelaudoseprestação de serviçostêcnicospela 
Agência de Oefesa Agropecuária do Estado do Ceará AOAORI 

Xi outros recursos eventuais ou extraordinários que Ibes sejam atribuídos 

PioaoPoder Executivo autorizadoaprocederacobrança referida no incisoldeste artigo, deacordo 
comatabeia própria,gue deverá ser aprovadaebomologada pelo Governador do Estado 



^ 
^ ^ 

O^co^oso^docomacob^oça de qoe trata os inciso Xieos decorrentes do inoiso Vi desfé artigo, 
serão depositados,diretamente,em conta especifica da Agência de Oefesa Agropecuária do Estado do 
Oeará 

OAPÍTOLOV 

OASOiSPOS^ÕES^NA^ETRANS^RiAS 

Art 36 Ooranteaprirneira instaiaçáoregoiar da Oiretoria Ooiegiada,os Oonseibeirosteráo mandatos 
diferenciados de cinco (06^ goatro^O^etrês (03) anos, de acordo com os respectivos termos 
de posseefixados nos respectivos atos de nomeação 

Parágrafoúnico OOovernador nomeará om dos Oonseibeirosparaafonção de Presidentede Oiretoria 
Ooiegiada paraoperiodoiniciaidedoisanos, apósogoeaescoibadar^se^áconfonneo 
dispostonoart 12destaLei 

Art37 OgoadrodepessoaidaAgênciadeOefesaAgropecoáriado Estado do Oeará^AOAGRi,será 
constitoido de cargosdeprovimento efetivo, cargos deprovimento emcomissáoefonções 
comissionadas, na forma desta Leieno Piano de Oargo de OarreiraseSaiários,esteaser 
objeto de iei posterior 

Art 36 Picamcriadas4(goatro)OargosOomissionadosdeOefesaAgropecoária OOOA,sendo3(três) 
OOOA i,no vaior onitáriode^6379,20 (seis mii, trezentosesetentaenovereaisevinte 
centavos);1(om)OOOA^ii,novaioronitáriodeR^4784,40(goatromiÍ,setecentoseoitentae 
goatro reaisegoarentacentavos);e10 (dez) POOA i,no vaior onitário de R^4000,00(goatro 
mii reais),e6(seis)POOA^ii,no vaior onitário de R^3500,00 (três miiegoinbentos reais), 
providas respectivamente por 0onseibeiros,5operintendenteeAssessores Técnicos 

As Ponçôes Comissionadas de Oefesa Agropecuária criadas neste artigo sáo inacomoiáveis com 
goaigoer ootra remoneração pagapor órgão ouentidade da AdministraçãoPóbiica Pederai, 
Estadoai ou Municipai,áexceção dos proventos 

Paraoprovimentodasfonçóescriadasnoart 39, fica vedadooressarcimento de remuneração 
aguaiguerórgãoouentidadedaAdministração Púbiica Pederai,Estaduai ou Municipai 

^3^ AsPunçóesOomissionadasdeOefesaAgropecuáriaPOOA^ii serão privativas de servidores 
ocupantes de cargo efetivo da AOAORi 

Art 39. PicaaAgência de Oefesa Agropecuária do Oeará^AOAORÍ,autorizadaaefetuar contratação 
temporária, nos termos do inciso iX do Art 37 da Constituição Pederai, por prazo não excedente 
a12 (doze) meses, sendo permitida uma única prorrogação, Íimitadaacontrataçãoa76 (setenta 
eseis)pessoas,vedadooexercicio de atividade em outro órgão ou entidade da Administração 
Púbiica Pederai, Estaduai ou Monicipai 

Parágrafoúnico OPoder Executivo, no prazo estipulado neste Artigo, promoveráareaiizaçáo de concurso 
púbiico,para provimento dos cargos efetivos ao funcionamento da Agência de Oefesa Agropecoária do 
Ceará^AOAORi 

Art.40. PicaoPoder Executivo autorizado a: 

i transferir as atividades, acervo documentai, mobiliário, eguipamentos e veículos 
inerentes ás açóes de defesa sanitária animalevegetai, da Secretaria da Agricuiturae 
PecuáriaDSEAORIparaaAgência de Oefesa Agropecuária do Estado do CearáD 
AOAORi; 

il praticar os atos necessários á continuidade dos serviços, á regulamentação, 
administraçãode pessoai, material,patrimónioereceitas,atêadefinitiva estruturação da 
Agência de Oefesa Agropecuária do Estado do CearáDAOAORI. 

^ 
i ^ 



ESTADO DO CEARÁ 

Art. 41. A ADAGRI, na qualidade de Agência Executiva, disporá do dobro do valor limite, para os casos 
de dispensa de licitações para compras, obras e serviços, nos termos da Lei 13.3QQ. de 
14.04.2003. 

Art. 42. Fica a ADAGRI dispensada da celebração de termos aditivos a contratos e convénios de 
vigência plurianual, guando objetivarem unicamente a identificação dos créditos á conta dos 
quais devam conter as despesas relativas ao respectivo exercício financeiro. 

Art. 43. As despesas decorrentes desta Lei, correrão â conta dos recursos constantes dos orçamentos 
do Estado, para o exercicio de 2004 e subsequente, ficando o Poder Executivo autorizado a 
promover, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, as modificações orçamentárias 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 44. Permanecem em vigor os dispositivos contidos nas Leis n0s ISJJfifi e 13j)G7, ambas de 
17.10.2000, regulamentadas, respectivamente, pelos Decretos n0s 26.370, de 11.09.2001 e 
26.369, de 06.09.2001, que não colidirem com a presente Lei. 

Art. 45. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

\ ^ 
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LEI N 0 13.300, de 14.04.03 (DO 22.04.03) 

Dispõe sobre a qualificação de autarquias e fundações 
como Agências Executivas, estabelece critérios e 
procedimentos para a elaboração, acompanhamento e 
avaliação dos Contratos de Gestão e dos Planos 
Estratégicos de Reestruturação e de Desenvolvimento 
Institucional das entidades qualificadas, define 
medidas de organização administrativa especificas e dá 
outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I o . As autarquias e as fundações integrantes da Administração Pública Estadual 
poderão ser qualificadas como Agências Executivas. 

§ I o . A qualificação de autarquia ou fundação como Agência Executiva poderá ser 
conferida mediante iniciativa da Secretaria de Estado supervisora, com a anuência da Secretaria da 
Administração - SEAD, que verificará o cumprimento, por parte da entidade candidata à 
qualificação, dos seguintes requisitos: 

a) haver celebrado Contrato de Gestão com a respectiva Secretaria de Estado 
supervisora; 

b) possuir um Plano Estratégico de Reestruturação e de Desenvolvimento Institucional, 
voltado para a melhoria da qualidade dà gestão e para a redução de custos, já concluído ou em 
andamento. 

§ 2o. A qualificação de autarquia ou fundação como Agência Executiva será 
formalizada mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3o. Fica assegurada a manutenção da qualificação como Agência Executiva, desde que 
o Contrato de Gestão seja sucessivamente renovado e que o Plano Estratégico de Reestruturação e 
de Desenvolvimento Institucional tenha prosseguimento ininterrupto, até a sua conclusão. 

§ 4o. Na hipótese do não cumprimento do disposto no parágrafo anterior, dar-se-á a 
desqualificação da autarquia ou fundação como Agência Executiva, por iniciativa da Secretaria de 
Estado supervisora e com anuência da Secretaria da Administração - SEAD, mediante Decreto do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 2o. O Plano Estratégico de Reestruturação e de Desenvolvimento Institucional das 
entidades candidatas à qualificação como Agências Executivas contemplará, sem prejuízo de 
outros, os seguintes elementos: 

1 - O delineamento da missão, da visão de futuro, das diretrizes de atuação da entidade e 
a identificação dos macroprocessos por meio dos quais realiza sua missão, em consonância com as 
diretrizes governamentais para a sua área de atuação; 

I I - a revisão de suas competências e forma de atuação, visando à correção de 
superposições em relação a outras entidades e, sempre que cabível, à descentralização de atividades 
que possam ser melhor executadas por outras esferas de Governo; 



m D a pohfic^ os o^efivos e as metas de tereeirização de atividades mediante 
contratação de serviçoseestabeleeimento de convénios, observadas as diretrizes gov̂  

IV^asimplifieação de estruturaŝ  eompreendendoaredução de niveis bierárquieos^a 
deseentraiizaçãoeadelegação, eomo b̂rma de reduzir eustosepropieiar maior proximidade entre 
dirigente^eaagiiização do proeesso decisório para os cidadãos; 

V^oreexame dos processos de trabalbo, rotinaseprocedimentos,comafinaiidade de 
melboraraqualidade dos serviços prestadoseampliaraeficácia de sua atuação; 

Vl^aadequação do quadro de servidores às necessidades da instituição, com vistas ao 
cumprimento de sua missão,compreendendo adefiniçãodosperfisprofissionaiserespectivos 
quantitativos de cargos; 

VII D a implantação ou aperfeiçoamento dos sistemas de informações para apoio 
operacionaleao processo decisório da entidade; 

VlII^aimplantação de programa permanente de capacitaçãoede sistema de avaliação 
de desempenbo dos seus servidores; 

1^ D a identificação de indicadores de desempenbo institucionais, destinados à 
mensuração de resultadoseprodutos. 

Paragrafo úoico. As entidades referidas n o ^ ^ B ^ deste artigo poderão promovera 
avaliação do seu modelo de gestão, com base nos critérios de excelência do Premio Nacional da 
dualidade, identificando oportunidades de aperfeiçoamento gerencial, de forma a subsidiar a 
elaboraçãodo Plano Estratégico de Reestruturaçãoede Desenvolvimento Institucional. 

Art. ^ G Contrato de Cestão definirá relações e compromissos entre os seus 
signatários, constituindo se em instrumento de acompanbamento e avaliação do desempenbo 
institucional da entidade, para efeito de manutenção da qualificação como Agência Executivaede 
supervisão pela SecretariadeEstadosupervisoraeda Secretariada Controladoria^SECCN. 

^I^Previamenteàsuaassinatura,ocontrato de Cestão deverá ser objeto de análisee 
pronunci^mentofavoráveldas Secretarias da Administração^SEAD,da Pazenda SEEA^,da 
Controladoria^SECCNedoPlanejamentoeCoordenação^SEPLAN. 

^^ .As Secretarias referidas no parágrafo anterior prestarão apoioeorientação técnica 
àelaboraçãoeao acompanbamento dos Contratos de Cestão. 

^^.Cs titulares das Secretarias referidas no^ l^ deste artigo firmarãooContrato de 
Cestão como intervenientes. 

^^.CContrato de Cestão teráaduração minima de um ano, sendo admitidaarevisão 
de suas disposições em caráter excepcionaledevidamente justificada, bem comoasua renovação, 
desde que submetidasáanáliseeáaprovação referidas no^l^deste artigo, observadoodisposto no 
^doArt^desta^ei 

^^.Corçamentoeas metas para os exercícios subsequentes serão estabelecidosacada 
exercicio financeiro, de forma conjunta pela Agência Executiva, pela Secretaria de Estado 
supervisoraepelasSecretariasdaAdministração SEAD, Pazenda^SEFA ,̂ da Controladoria^ 
SECCNePlanejamentoeCoordenação^SEPLAN,emconfbrmidade comos planos de ação 
referidos nos incisoslell do Art.^desta Lei,por ocasião da elaboração da proposta orçamentária 
anual. 



^^Gv^orque^consignadonapr^ 
Con^odeGe^ão. 

A ^ 4^ G Con^o de Gestão eontes sem prejuízo de outras espeeifieaçòes, os 
segumtes elementos: 

I^objetivosemetas da entidade, eom os respectivos planos de ação anuais, prazos para 
eonseouçàoeindieadores de desempenho; 

^^demonstrativo de compatibilidade dos planos de ação anuais eomoorçamentoe 
comocronograma de desembolso, por b̂nte; 

^^responsabilidade dos signatários em relação ao atendimento dos objetivosemetas 
definidos, inclusive no provimento de meios necessáriosàconsecução dos resultados propostos; 

IV^medidas legais e administrativas a serem adotadas pelos signatários epartes 
intervenientes, comafinalidade de assegurar maior autonomia de gestão orçamentária, financeira, 
operacional e administrativa e a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros 
imprescindíveis ao cumprimento dos objetivosemetas; 

VDcritérios,parâmetros^ íormulaseconsequências^semprequepossívelde forma 
quantificada,aserem considerados na avaliação do seu cumprimento; 

Vl^penalidadesaplicáveisaentidade, bem como aos seus dirigentes, proporcionais ao 
gr̂ u do descumprimento dasmetasedos objetivos contratados, bem como a eventuais faltas 
cometidas; 

VIIDcondições para revisão, renovaçãoerescisão; 
Vm^termo de vigência. 
^ I ^ G s Gontratos de Gestãofixarão metaseóbjetivos relativos,dentreoutros,aos 

seguintes tópicos: 
a) satisfação do cliente; 
b) amplitude da coberturaeda qualidade dos serviços prestados; 
c) adequação dos processos de trabalbo essenciais ao desempenbo da entidade; 
d̂  racionalização de dispêndios, em especial com custeio administrativo; 
e^arrecadaçãoproveniente de receitas próprias,nasentidades que disponham dessas 

fontes de recursos que, se forem insuficientes, serão suplementados por créditos adicionais. 
^^.Asmetaseos objetivos firmados no Gontrato de Gestão observarãoamissão,a 

visão do futuro e a melhoria do modelo de gestão, estabelecidos no plano estratégico de 
reestruturaçãoede desenvolvimento institucional referido no Art.^desta Lei. 

^^Aexecução do Gontrato de Gestão será objeto de acompanhamento, por meio de 
relatórios de desempenho, com periodicidade mínima semestral, encaminhados á respectiva 
SecretariadeEstadosupervisoraeãs Secretarias de Estado intervenientes. 

Sem prejuízo de outras informações, os relatórios de desempenho deverão indicar 
os fatoresecircunstâncias que deram causa ao descumprimento das metas estabelecidas, bem como 
das medidas corretivas que tenham sido implementadas. 

^S^GSecretáriodeEstadotitular da Secretaria deEstado supervisora designaráa 
unidade administrativa, dentre as já existentes na estrutura da respectiva Secretaria, incumbida do 
acompanhamento do Gontrato de Gestão de que seja signatário. 

^ 6^ Serão realizadas avaliações parciais periódicas pela Secretaria de Estado 
supervisoraepela Secretaria da GontroladoriaSEGGN. 

^^Realizar^se^á, ao final do contrato de gestão, pela Secretaria de Estado supervisora 
eSecretaria da GontroladoriaSEGGN, uma avaliação conclusiva sobre os resultados alcançados, 
subsidiada pelas avaliações procedidas pelas Secretarias referidas no^l^ do Art ^destaLei. 



^ ^ A r e v ^ o d o C o n ^ o d e G e ^ ã o ^ 
quedem de modo significafivoo^ 

A^^GPlaooEs^égieodeRee^^açãoedeDesenvolvime^^ 
Concode Ges^o, os restados das aviações de desempenhoeoo^ 
paraaqoahfieação^oaeompa^ameotoeaavafiaçào da Agéneia Executiva 
divulgação, por meios fisieoseeletrônieos, cornos 
sociedade. 

^I^GGootrato de Gestão será publicado oo Diário Gficial do Estado, pela Secretaria 
de Espado supervisora, por ocasião de sua celebração, revisão ou renovação, em a^l^^uioze^ 
dias,acoutar da data de sua assmatura. 

^^.Aconclusão das avaliações parciaisefinal relativas ao desempenbo da Agência 
ExecutivaserápublicadanoDiárioGficial do Estado,pelaSecretariade Estado supervisora, soba 
forma de extrato. 

Art.^Asautarquiaseas fundações integrantes da Administração Pública Estadual, 
que forem qualificadas como Agências Executivas, serão objeto de medidas especificas de 
organização administrativa,comafinalidade de ampliaraeficiência na utilização dos recursos 
públicos, melborarodesempenboeaqualidade dos serviços prestados, assegurar maior autonomia 
de gestão orçamentária, financeira, operacionalede recursos bumanoseeliminarfatores restritivos 
àsua atuação institucional. 

Art. ^ Asautarquias e fundaçõesqualificadascomo AgênciasExecutivasdeverão 
constituir, no prazo máximo de l^^quinze^dias, contados da assinatura do Gontrato de Gestão, um 
Gonselbo Eiscal,como órgão de fiscalização superior, constituidode^^nove^ membrosefetivose 
respectivos suplentes, tendoaseguinte composição: 

I ^ um representante da Secretaria da Gontroladoria D SEGGN, na condição de 
Presidente; 

IIDum representante da autarquia ou fundação qualificada; 
I l ^ u m representante da Secretaria de Estado supervisora; 
IV^um representante da Secretaria de Administração^SEAD; 
V^um representante da Secretaria daPazenda SEP A^; 
Vl^um representante da Secretaria do PlanejamentoeGoordenação^SEPLAN; 
Vll^um representante da Procuradoria Geral do Estado^PGE; 
V l l ^ u m membro indicado por entidades da sociedade civil. 
I^^um representante indicado pela Associação dos Servidores.Equando não existir 

associação deverá ser escolbido pelos servidores do próprio órgão. 
^^.Gs membros indicados paraacomposição do Gonselbo Piscai terãoomandato de 

l̂ um âno^ permitida uma única recondução, por igual periodo 
^^.GGonselboPiscal reunir^se-á com periodicidade mensal, em sessões ordinárias e, 

de forma extraordinária, quando convocado pela Secretaria de Estado supervisora ou a 
requerimento de qualquer de seus membros. 

Art .^.Ao Gonselbo Piscai compete: 



I - supervisionar e emitir parecer mensal sobre o cumprimento das metas e objetivos 
traçados no Contrato de Gestão e no Plano Estratégico de Reestruturação e de Desenvolvimento 
Institucional; 

I I - examinar e emitir parecer sobre os relatórios semestrais apresentados pela entidade 
qualificada; 

III - pronunciar-se sobre denúncias ou reclamações que lhe forem encaminhadas pela 
sociedade, adotando as providências cabíveis; 

IV - executar outras atividades que lhe forem correlatas. 
Art. 9o. As Agências Executivas poderão editar regulamentos próprios de avaliação de 

desempenho de seus servidores, previamente aprovados pela Secretaria da Administração - SEAD 
e pela Secretaria de Estado supervisora. 

Parágrafo único. Os resultados de avaliação de desempenho poderão ser considerados 
para efeito de progressão funcional dos servidores das Agências Executivas, desde que observadas 
as disposições legais atinentes a cada cargo ou carreira e aprovado pela Secretaria da Administração 
-SEAD. 

Art. 10. As entidades qualificadas como Agências Executivas ficam autorizadas a 
estabelecerem gratificação especial aos seus servidores, a título de produtividade, baseada em 
percentuais de recursos extra-orçamentários, a serem fixados no Contrato de Gestão, enquanto este 
vigorar, não sendo, portanto, incorporada à remuneração ou proventos de seus servidores. 

Art. 11. As autarquias e fundações qualificadas como Agências Executivas disporão do 
dobro do valor para os casos de dispensa de licitação, para compras, obras e serviços, em relação 
àquelas entidades não qualificadas, na forma do parágrafo único do Art. 24 da Lei Federal n0 8.666, 
de 21 dejunho de 1993, com a redação dada pela Lei Federal n0 9.648, de 27 de maio de 1998. 

Art. 12. Ficam as Agências Executivas dispensadas da celebração de termos aditivos a 
contratos e a convénios de vigência plurianual, quando objetivarem unicamente a identificação dos 
créditos à conta dos quais devam conter as despesas relativas ao respectivo exercício financeiro. 

Art. 13. As Secretarias da Administração - SEAD, da Fazenda - SEFAZ, da 
Controladoria - SECON e do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, no âmbito de suas 
respectivas competências, adotarão as providências necessárias à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de abril de 
2003. 

Lúcio Gonçalo de Alcântara 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Iniciativa: Poder Executivo 



LEI N013.066, DE 17.10.00(DO 24.10.00) 

Dispõe sobre a Defesa Sanitária Vegetal no Estado do 
Ceará e dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DOESTADODOCEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I o . Para os efeitos desta Lei, a Defesa Sanitária Vegetal compõe-se de um conjunto de 
medidas e práticas necessárias a prevenir e impedir a introdução, disseminação e estabelecimento, no 
Território Cearense, de pragas economicamente importantes, bem como, a assegurar a produtividade 
agrícola e industrial no Estado do Ceará. 

§ I o . As práticas, citadas no caput deste artigo, efetivar-se-ão através de controle de trânsito, 
medidas de controle às pragas, destruição ou não de vegetais e partes vegetais, a critério das autoridades 
competentes, inspeção de vegetais e produtos vegetais e monitoramento de pragas de importância 
económica. 

§ 2o. Far-se-á a prevenção, a que se refere o caput deste artigo, por meio de programas, 
projetos, campanhas educativas, e quarentena para as pragas de importância económica para a agricultura 
e industria cearense. 

Art. 2o. Compete ao Poder Executivo a promoção, a manutenção e a recuperação da saúde 
dos vegetais de importância económica do Estado do Ceará, utilizando procedimentos que resguardem a 
qualidade do meio ambiente e da saúde humana. 

Art. 3o. À secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado do Ceará, compete: 
1 - coordenar, executar e fiscalizar as ações de prevenção e controle de pragas e manutenção 

da saúde dos vegetais de importância económica para o Estado; 
I I - estabelecer os procedimentos, as práticas, as proibições e as imposições, nos termos da 

Lei, necessárias à Defesa Sanitária Vegetal; 
I I I - periodicamente, atualizar e publicar a lista das pragas de importância económica para o 

Estado do Ceará, dentre estas, as quarentenárias e as não quarentenárias regulamentáveis, informando 
seus respectivos hospedeiros e plantas potenciais que venham a atacar; 

IV - implantar programas estaduais e/ou regionais para o controle das pragas; 
V - promover, através do Serviço de Extensão Rural, cursos, campanhas e ações de educação 

sanitária vegetal, aos produtores rurais e a todos as pessoas envolvidas em atividades industriais e 
agroindústrias; 

VI - cadastrar e fiscalizar os estabelecimentos que produzem e comercializam vegetais e 
seus produtos, especialmente mudas e sementes; 

VII - caracterizar e divulgar ao público interessado, no Estado do Ceará, os espaços 
fisíográficos que não alojem ou que alojem, nas condições de ausência ou raridade, as "Areas Livres de 
Pragas"e as "Áreas de Baixa Prevalência de Pragas". 

VIII - interditar o trânsito e/ou áreas públicas ou privadas, quando a medida justificar a 
prevenção ou erradicação de pragas de importância económica; 

IX - fiscalizar o trânsito de vegetais, em todo o território cearense; 
X - interditar, apreender e determinar a desinfestação e desinfecção de veículos usados no 

transporte de vegetais contaminados com pragas quarentenárias; 
XI - eliminar vegetais e seus produtos, quando contaminados por pragas quarentenárias; 
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XII ^ exercer as demais atribuições decorrentes desta Lei e as que venbam a ser 
estabelecidas noseu Regulamento. 

Parágrafo úoico. Acoordenaçãoeexecuçãodasatividadesrelativasáprevençãoeao 
controle de pragas^previstasnestaLe^serão exercidas pela Secretaria deDesenvolvimentoRural^ 
SDR,comoapoiodaSecretariadaFazendado Estadoedas Policias ̂ ilitareCivil do EstadodoCeará, 
quando necessário. 

Art.^ÀSecretaria de Desenvolvimento Rural^SDR, através de seus agentes no exercicio 
das atividades de Defesa Sanitária Vegetal,previstas nesta l ^ i , fica asseguradoolivre acesso aos locais 
que contenbamvegetaisepartes de vegetais em todooterritório estadual. 

Ar^^Sujeitam-se também às regras contidas nesta Lei,os proprietários rurais de armazéns 
edepésitos ou seus responsáveis, parceirosearrendatários. 

Art. ^ A Secretariada Pazendado Estado séemitirádocumentodearrecadação aos 
vegetaiseprodutos vegetais que estiverem acompanhados do documento "Permissão deTrânsito",nos 
termos do Art.^desta Lei, emitido por profissionais credenciados junto ao ministério da Agricultu^ 

Arr.^PicacriadooCadastro Estadual de Propriedades Produtoras de VegetaiseProdutos 
Vegetaisede Estabelecimentos de Comércio de Vegetais DestinadosaPropagaçào. 

Parágrafo único. Cs proprietários, arrendatários ou ocupantes, a qualquer titulo, das 
propriedades e estabelecimentos referidos no deste artigo, ficam obrigados a requerer o 
cadastramento,juntoàSecretaria de Desenvolvimento Rural^SDR. 

Art.^.Gexercicio da inspeção, de que trata esta Lei,compete aos Engenheiros Agrónomos 
ePlorestais credenciados juntoàSecretaria de Desenvolvimento Rural^SDR. 

Art.^.Todo ingresso, no Estado do Ceará, de vegetaiseseus produtos, quando hospedeiros 
de pragas quarentenárias ou quarentenárias não regulamentáveis, fica condicionado: 

I D à apresentação do documento "Permissão de Trânsitos, emitido na origem, por 
profissionais credenciados pelo ministério da Agricultura; 

Il^àidentificação do produto por origemelote; 
III ^ à apresentação de análise ou exame laboratorial, em instituição credenciada, e 

realização de procedimento de controle, inclusive adoção de quarentena, quando se constatar a 
necessidade dessa medida. 

Art. 10. Para efeito de adoção de programas de controle de pragas, ficam estabelecidas as 
seguintes medidas fitossanitárias: 

a^destruiçãodevegetais,produtos vegetaiseres^osculturais,quandoocaso requerer; 
b^interdição das propriedades produtoras, inclusive indústrias; 
c^desinfestaçãoedesinfecção de veicules, máquinaseequipamentos; 
d) uso de variedade cultural recomendada oficialmente; 
e) tratamento de vegetaiseprodutos vegetais; 
doutras práticas instituídas porprogramas de controlede pragas. 
Art. tLCsproprietáriosedetentores,aqualquer titulo, de vegetais, produtos vegetaise 

industrializados, ficamobrigadosaadotarasmedidas de sanidade estabelecidaspelosprogramasde 
controle de pragas. 

^t^.Cs prejuízos acaso resultantes da aplicação de medidas de proteçãoedefesa sanitária 
vegetal não serão indenizáveis se os proprietários e detentores de vegetais, produtos vegetais e 
industrializados não houverem, antes, comprovadamente, adotado as medidas referidas no deste 
artigo. 

^^.Sempre que as pessoas referidas neste artigo deixaremde executar as medidas de 
controle, discriminadasem Lei, o Estado realizaráosprocedimentos ou tratos culturais, mediante 
ressarcimento pleno das despesas efetuadas com os seus serviços. 



A ^ l ^ F i c a m ^ e ^ à m s p e ç ^ 
propriedade urbana, estabeleeimento eomereial, industrial e veíeulos em trânsito intermunieipai e 
interestadual. 

^I^Ainspeçãoreferida neste artigo, será exereida sobre os vegetaiseseus derivados, 
bospedeirosdepragasdeimportâneiaeeonômiea,espeeialmente, as quarentenâriaseas quarentenárias 
nào regulamentáveis, quanto: 

â  ao aspeeto sanitário; 
b^àadoçào de medidas fitossanitárias estabelecidas em programas de oontroie de pragas; 
e) à determinação das espécies de pragas existentes, assim eomo suas earaeteristieas 

populacionais 
As propriedadesprodutorasdevegetaiseprodutos vegetais, os estabelecimentos de 

comércio de vegetais e produtos vegetais, bem como, as indústrias de transformação deprodutos 
vegetais, ficam sujeitos, ainda,àinspeção no que diz respeito: 

a) ao cadastramento na Secretaria de Desenvolvimento Rural^SDR; 
b) ao controle de vendas; 
ĉ  àidentificação de lote ou de produto. 
Art. 13. O trânsito intraestadual de vegetais e seus produtos, bospedeiros de pragas 

quarentenárias, com destinoalocais oficialmente livres das mesmas, somente será permitido quando 
acompanhados do documento "Permissão de Trânsito",esubmetidosàinspeção. 

Art. 14. Sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 
pertinente, aplicam-se aos infî atores desta Lei, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: 

Inadvertência por escrito; 
ll^multa leve: de^Oal^^aplicando-se^^PIRs para cada lote de 100 unidades, ou para 

cada 0,̂  tonelada, ou para cada hectare, atéomáximo de 1̂ 0 LIPIRs; 
lll^multa média: de l^alOOO^PfRs^aplicandose 1̂ 1 ^PIRs para cada lote de 100 

unidades, ou paracadaO,̂  tonelada, ou para cada hectare, atéomáximodelOOOLlPIRs; 
IV^multa grave: de lOOla^OOO^IRs^aplicandose 1001 LlPIRs para cada lote de 100 

unidades, ou para cada 0,̂  tonelada, ou para cada hectare, atéomáximode^.OOO^PfRs; 
V^^uspensão de comercialização de vegetaiseprodutos vegetais; 
Vf^apreensão de vegetaiseprodutos vegetais; 
Vll^condenação de vegetaiseprodutos vegetais com mudança de uso proposto; 
VIIIDcondenação de vegetaiseprodutos vegetais com destruição; 

suspensão de cadastro de propriedades produtoras de vegetais/produtosvegetaiseos 
estabelecimentos de comércio de vegetais/produtos vegetais; 

^^cancelamento de cadastro de propriedades produtoras de vegetais/produtosvegetaiseos 
estabelecimentos de comércio de vegetais/produtos vegetais; 

Xl^interdição de propriedades produtoras de vegetais, produtos vegetaisede indústrias de 
transformação de derivados vegetais; 

Xlt^descredenciamentoparaoCrédito Rural; 
Xlll^tratamento de vegetaiseprodutos vegetais; 
XIVDdestruição de vegetaiseprodutos vegetais; 
^V^destruição de restos culturais. 
^I^.Gs valores referidos nos incisos O, OlelVserão sempre corrigidos pelos mesmos 

indices oficiaiselegais, adotados pelo Estado. 
^ ^ . A s multas, obedecidos os limites do^^,serão aplicadas por infrações cometidase 

proporcionais aos danos ou prejuízos causados. 
^3^. Asmultas serão aplicadas em dobro, em casos de reincidência. 
^^.Gritoprocessual administrativo será estabelecido pelo Regulamento destaLei. 



Art. 15» Considera-se infração a esta Lei e ao seu Regulamento as suas inobservâncias, bem 
como, às medidas fitossanitárias que forem estabelecidas por programas de controle de pragas. 

Parágrafo único. Responderá pela infração referida neste artigo, quem, por ação ou 
omissão, lhe der causa, concorrer para a sua prática ou dela se beneficiar. 

Art. 16. O Poder Executivo baixará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, ato 
regulamentando a presente Lei, que será levada a efeito pela Secretaria de Desenvolvimento Rural -
SDR, a qual, respeitadas estas disposições e as do Decreto Regulamentador, poderá baixar atos 
complementares. 

Art. 17* Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 
2000. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado do Ceará 

Iniciativa: Poder Executivo 



LEI N013.067, DE 17.10.00(DO 24.10.00) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da prevenção e do combate 
da Febre Aftosa, da Brucelose, da Raiva, da Anemia 
Infecciosa Eqtiina e das Demais Doenças de Notificação 
Obrigatória e dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I o . São obrigatórios, no território do Estado do Ceará, a prevenção e o combate da febre 
aftosa, da brucelose, da raiva, da anemia infecciosa equina e das demais doenças de notificação 
obrigatória dos animais domésticos. 

Art. 2o. A coordenação, execução, planejamento e fiscalização da prevenção e do combate 
das doenças de que trata o artigo anterior, sào de competência da Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(SDR) do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a estruturar, no âmbito do Sistema 
Estadual de Agricultura (SEA), o Órgão de Defesa Agropecuária, com os cargos, as funções e 
atribuições indispensáveis ao seu funcionamento. 

Art. 3o. Para cumprimento das atribuições conferidas nesta Lei, a Secretaria de 
Desenvolvimento Rural poderá firmar convénios com as Secretarias da Fazenda, de Segurança Pública, 
Defesa da Cidadania e Secretaria de Saúde. 

Art. 4o. À Secretaria de Desenvolvimento Rural, compete: 
1 - coordenar, executar e fiscalizar as ações de prevenção e combate das doenças 

especificadas no Art. 1°; 
II - promover, através do Serviço de Extensão Rural, ações de educação sanitária animal aos 

produtores rurais; 
III - elaborar o calendário de vacinação dos rebanhos; 
IV - definir quais doenças são de vacinação obrigatória; 
V - cadastrar, através do Serviço de Extensão Rural, os rebanhos existentes no território do 

Estado do Ceará; 
VI - manter registros e fiscalizar as condições de funcionamento dos estabelecimentos que 

se dedicam ao comércio de vacinas e outros produtos pecuários; 
VII - interditar o trânsito de animais e/ou áreas públicas ou privadas quando a medida 

justificar o controle da doença; 
VIII - autorizar e fiscalizar a realização de leilões, feiras, vaquejadas, exposições e outros 

eventos pecuários; 
IX - fiscalizar o trânsito de animais, em todo o território cearense; 
X - interditar, apreender e mandar desinfectar veículos usados no transporte de animais 

acometidos das doenças citadas no Art. I o ; 
XI - executar a vacinação compulsória de animais cujo proprietário não tenha cumprido o 

que prescreve esta Lei; 
XII - executar o sacrifício de animais conforme o plano de erradicação da febre aftosa em 

consonância com a legislação federal; e; 
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Xm Dexercer as demais atribuições quedei 
set estabelecidas no seu Regulamento. 

A ^ 5^ Os proprietários, possuidores, detentores e/ou transportadores de animais 
susceptíveis de contraírem as doenças citadas no Art.l^desta Lei, se obrigam a: 

I^efetuaraimunizaçãocontraafebreaftosa^abruceloseeoutras doenças queaSecretaria 
de Desenvolvimento Rural determmar como obrigatórias, cumprindoocalendário oficial; 

Il^informaràautoridade sanitária da existência de anímaldoente ou suspeito defebre 
afiosa, raiva ou qualquer outra doença de notificação obrigatória; 

m-infbrmaráSecretaria de Desenvolvimento Rural sobre as vacinações realizadas em seu 
rebanbo, através de documento apropriado, no prazo de até Índias apósarealização das mesmas; 

IV^providenciar aobtenção dos Certificados de Vacinação e Atestados negativos de 
doenças no caso de trânsito ou participação em eventos nos quais ocorram aglomeração animal; e, 

V^cumpriras exigências sanitárias estabelecidaspelaSecretariade Desenvolvimento Rural. 
Ar t . ^Os laticínios, entrepostoseabatedouros são obrigadosaexigir de seus fornecedores 

os Certificados de Vacinação ou Atestado negativo das doenças de que trataoArt.^confbrmecritérioa 
ser fixado no Regulamento desta Lei. 

Art.^Cdescumprimento de quaisquer das exigências previstas nesta Lei, bem como, as 
expressas no seu Regulamento, será motivo de aplicação de penalidades. 

Parágrafo óoico. As penalidades aplicáveis, sem prejuízo de outras contidas no 
Regulamento, são: 

I -oproprietário que deixar de vacinar contraafebreafiosa, nos periodos estabelecidos 
pela Secretaria de Desenvolvimento Rural,será multado no valor correspondentea^(cinco)^IRs 
para cada animal; 

H-multa no valor correspondentealO(dez)LlFIRs, para cada animal, quando transportado 
sem osdocumentoszoossanitários, ouemdesacordocom a legislação, eobrigados aretomá-los à 
origem. 

m ^nocaso de propriedade ou outros recintos interditados, multa no valor delOO (cem) 
LIFIRs, para cada animal susceptível retirado do local objeto da interdição; 

fV -multa no valor correspondentealOO (cem) LIFIRs, por cada animal, aos proprietários 
deparquesdeexposiçÕes,feiras,vaquejadas, leilões, rodeiosecorridas, que permitiremaentrada de 
eqúinossemoCertificadoNegativode Exame de Anemia Infecciosa Eqtiina. 

V-multanovalorcorrespondentea^O(quinbentas)LlEIRs,aosquerealizaremleilões, 
feiras, vaque^adas,exposiçõeseoutros eventos pecuários semaprévia autorização da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural; 

Vf^multanovalorcorrespondentea^O(quinbentas)^EfRs, ás usinas de beneficiamento 
de leiteeentrepostos que não exigirem osdocumentoszoossanitários de seus fornecedores. 

Art.^CRoder Executivo baixará, no prazo de ÓO dias, ato regulamentando esta Lei. 
Art.^Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art.10. Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO DO COVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de outubro de 

2000 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado do Ceará 

Iniciativa: Poder Executivo 
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m j ASSEMBLÉIA v f ó ^ 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 L0039/04 

Mensagem 6.668 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 6.668, apresenta ao Poder Legislativo projeto de 

Lei que " dispõe sobre a Organização do Sistema de Defesa 

Agropecuária e Criação da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 

do Ceará - ADAGRI, e dá outras providências. " 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a 

proposta, esclarece que: 

" A motivação que origina o projeto, decorre da 

constatação de na atual estrutura de defesa sanitária 

animal do Estado, ter sido evidenciado vários óbices que 

vem colocando entraves no seu desempenho, o que exige 

imediato procedimento de ajuste para tirar o Estado da 

desconfortável condição de RISCO DESCONHECIDO para 

a febre aftosa em que se encontra, com todos os impactos 

negativos que este status impõe ao desenvolvimento da 

agropecuária do Estado. Urge, assim, a criação de um 

novo modelo organo-estrutural que se constitua no braço 

operativo do governo na área de defesa agropecuária, 
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capaz de garantir a certificação de qualidade sanitária 

animal e vegetal, bem como, da conformidade no âmbito da 

segurança ou da inocuidade alimentar. 

É importante deixar claro, que a gestão 

compartilhada e solidária do audacioso programa de 

erradicação da febre aftosa no Circuito Pecuário 

Nordeste, é tarefa a ser renovada e preservada, 

permanentemente, pelos seus integrantes, mesmo porque, 

qualquer Estado que marche sozinho na classificação de 

risco, jamais alcançará status sanitário superior a médio 

risco, e nesta condição só poderá despachar animais para 

zonas livre de febre aftosa, mediante o complexo e oneroso 

inquérito soro-epidemiológico. Por outro lado, se todos os 

integrantes do Circuito Pecuário Nordeste, desenvolverem 

o instituto da solidariedade sanitária e cumprirem com os 

cronogramas técnicos e operacionais, de maneira 

harmonizada, o circuito inteiro chegará a ser livre de 

febre aftosa, com vacinação, fato que comprova, ser o 

programa, possuidor de um forte componente de interação 

regional, multidisciplinar e interinstitucional. 

Dentro desse enfoque, com a criação da Agência 

de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, deverá ser 

gerado nesse grandioso contexto interativo, alentado pelos 

elevados princípios da solidariedade sanitária, um 

agronegócio cearense que corresponde, hoje, a 281 

milhões de dólares, participando em cerca de 51% das 

exportações globais do Estado. " 
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E arremata: 

" A criação da Agência de Defesa Agropecuária 

do Estado do Ceará, sob a forma de autarquia especial, 

será objeto de qualificação como Agóencia Executiva, nos 

moldes previsto na Lei estadual n. 13.300, de 14 de abril 

de 2003, ensejando que sua administração se dê mediante 

a formalização de contrato de gestão com a Secretaria 

supervisora de suas atividades. " 

A iniciativa de Leis envolvendo a criação e 

extinção de órgãos públicos da Administração estadual efetivamente é de 

competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da 

organização administrativa do ente federado consoante comando 

insculpido no art. 6 o,§ 2o, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 

61, § I o , II da Carta Federal. 

Neste sentido o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal segundo o qual " compete ao Executivo a criação, 

estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 

públicafalinea "e" do inciso I I do § 1° do art. 61 da Constituição 

Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos Estados-

membros." (ADI 1.275-4-SP - Rei. Ministro Marco Aurélio). 

A ADAGRI - AGÊNCIA DE DEFESA 

AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, ora constituída, autarquia 

sob regime especial, vinculada à Secretaria da Agricultura e Pecuária. 
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tem a sua estrutura, organização e administração moldada no art. 37, § 

8o. da Constituição Federal, com as adaptações decorrentes da Lei 

Estadual 13.300/03. 

A doutrina preceitua que as agências executivas, 

"destinam-se a exercer a atividade estatal que, para melhor 

desenvoltura, deve ser descentralizada e, por conseguinte, afastada da 

burocracia administrativa centrai A base de sua atuação, desse modo, 

é a operacionalização, ou seja, visam à efetiva execução e 

implementação da atividade descentralizada..." (In Direito 

Administrativo, 9a. ed., Rio de Janeiro, Editora Lúmen Júris 2002, p. 

382). 

Outrossim, o projeto de lei em foco está de 

acordo com as exigências da Lei Orçamentária Estadual posto que para 

atender as despesas decorrentes da criação da ADAGRI, autoriza ao 

Chefe do Poder Executivo a promover as modificações orçamentárias 

necessárias no prazo de até 180 dias, naturalmente, mediante autorização 

legislativa específica. 

A Mensagem sub examinen emoldura-se, sem 

dúvida, na indirizzo generale di governo inerente ao executivo, de que 

fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho(ln COMENTÁRIOS À 

CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol. I I , pag. 152), sendo 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 
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É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 1 de abril de 2004. 

Procurador 
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EMENDA ADITIVA N 0 ....£)Xj2004 
À MENSAGEM N 0 6668/04 

% 

_ \ 

Acrescenta parágrafo segundo ao art 39 da 
Mensagem n0 6668/04. 

Artigo 1° - Acrescenta parágrafo segundo ao art. 39 da Mensagem n0 6668/04, 
V com a seguinte redação: 

"§ 2 o - Os funcionários estabilizados na Secretaria da Agricultura e 
Pecuária - SEAGRI, lotados na Célula de Defesa Agropecuária poderão 
optar pela inclusão no guadro técnico efetivo da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 30 de março 
de 2004. 

<TCpOt5dÕH 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda em nada fere os princípios estabelecidos na Mensagem 
epigrafada, muito menos onera suas despesas orçamentárias. 

O que se pretende é fazer com que os atuais servidores lotados ha SEÀGRJ, com 
bastante experiência e competência técnica, possam optar pela lotação na Agência a ser 
criada e auxiliarem com o know how necessário ao seu pleno fimcionamento. 
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EMENDA MODIFICATIVA mA '' OÍL 
A MENSAGEM 6668 

Modifique-se o Art. 31 ficando sua redação como se segue: 

Modifica Art.31. 

"Art.31. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização superior do Conselho de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará será constituído de quatro(04) membros efetivos e 
respectivos suplentes, tendo a seguinte composição: 

I- OMISSIS 
II- OMISSIS 
III- OMISSIS 
IV- um representante do Conselho Regional de Contabilidade do Estado do 

Ceará(CRC)" 

Sala das Sessões da Assembéia Legi^ativa do Estado do Ceará em 
março de 2004 

de 

on Martins 
balnadores 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo fazer com que a sociedade civil tenha pelo 
menos um representante no Conselho Fiscal que terá como incumbência ser órgão de 
fiscalização superior do Conselho de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará e, 
como tal, o fiscalizador das contas e cumprimento das metas e objetivos traçados pela 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará. 
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EMENDA ADITIVA V 0 ^ 
A MENSAGEM 6668 

Adiciona expressão ao §1° do Art.35. 

Adiciona expressão ao §1° do Art.35 ficando sua redação como se segue: 

•Art.35. OMISSIS 

§1°. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a cobrança referida no inciso "X" deste 
artigo, de acordo com a tabela própria instituída por lei. 

Sala das Sessões da Assembléia lypgislativa^o Estado do Ceará em 
2004 

de março de 

Ò 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo evitar que a determinação das taxas e emolumentos 
' além das quantias recebidas pela aprovação de laudos eprestaçâo de serviços técnicos pela 

agência seja regulado po lei como inclusive determina a Constituição Federal, in verbis: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte,é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Já o art. 145 de nossa Carta Magna nos mostra quais são os tipos de tributo, in verbis: 

"Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização.efetiva ou potencial, 
de serviços públicos específicos e divisíveis.cargos efetivos da União." 

Ora, é jurisprudência assente no colendo Supremo Tribunal Federal que "emolumentos são 
taxas remuneratórias de serviços públicos- ADC 5 MC/DF julgado em 17/11/1999". 

Sendo assim, somente através de lei é que os valores de emolumentos e taxas em decorrência 
do execício de fiscalização podem ser instituídos. 

Assim o é devido ao fato de que a Agência é prestadora de serviço público e detentora do 
poder de polícia próprio da Administração Pública. A mesma afirmação podemos fazer em 
relação aos laudos técnicos e prestação de serviços técnicos. 
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EMENDA MODIFICATIVA N. 0 . J . l 
À MENSAGEM N0 6668/2004 

./2004 

Modifica o Árt 39 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N.0 6.668/2004 

Art. 1° - O Art. 39 do Projeto de Lei em questão terá a seguinte redação: 

"Ari. 39 - Fica a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, 
autorizada a efetuar a contratação temporária de pessoal, com dedicação exclusiva, nos 
termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, por prazo não superior a 12 
(doze) meses, limitada à contratação de, no máximo, 76 (setenta e seis) pessoas, para 
complementar a realização de atividades de competência deste Órgão, ressalvadas as 
atividades fins de regulação e fiscalização. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 1° de abril de 
2004. 

JUSTIFICATIVA 

As atividades de regulação e fiscalização do serviço de defesa agropecuária são de 
relevante interesse público e próprias do Estado, que devem ser exercidas por agentes 
públicos, a fim de ser possível aplicar penalidades ao cometimento de atos de improbidade 
administrativa, o que não é possível ao pessoal terceirizado e assim, proporcionar 
segurança á população. 
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EMENDA MODIFICATIVA N. 0 .PS.J2QM 
Á MENSAGEM N 0 6668/2004 

Modifica o § 3o do art 3° do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem N.0 6.668/2004 

Art. 1° - O § 3o do Art. 3o do Projeto de Lei em questão terá a seguinte redação: 

"Art. 3o-
§ 3o - A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, em 
situações especiais, temporárias e de excepcional interesse público, observada à 
legislação pertinente, poderá contratar, por tempo determinado, pessoas físicas e 
jurídicas para complementar a realização de atividades de competência deste 
Órgão, ressalvadas as atividades fins de regulação e fiscalização. " 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 1° de abril de 
2004. 

Deputado HEITOR FERRER^ 

JUSTIFICATIVA 

As atividades de regulação e fiscalização do serviço de defesa agropecuária são de 
relevante interesse público e próprias do Estado, que devem ser exercidas por agentes 
públicos, a fim de ser possível aplicar penalidades ao cometimento de atos de improbidade 
administrativa, o que não é possível ao pessoal terceirizado e assim, proporcionar 
segurança à população. 
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EMENDA MODIFICATIVA M 
\S^JL\S/XXC^£AS^ uj" ^. é é ? 

/ oé 

"Modifica o artigo 39, do Projeto de Lei que dispõe sobre a Organização do Sistema de 
Defesa Agropecuána e criação da Agéneia de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-
ADAGRI, que terá a seguinte redação. 

Artigo 1°. Fica a Agência de Defesa Agropecuária do Ceará-ADAGRI, autorizada a 
efetuar contratação temporária, nos termos do inciso, IX do art. 37 da constituição 
federal, por prazo não excedente a 12(doze) meses, sendo permitido uma única 
prorrogação, limitada a contratação a 76(setenta e seis) pessoas, absorvendo 
inicialmente os funcionários Médicos Veterinários e Engenheiros Agrónomos, já 
existente no quadro da SEAGRI, os quais exercem estas funções a vários anos. 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda Modificativa vsa corrigir um paradoxo que nasceu com o artigo 39, 
quando autoriza a ADAGRI efetuar contratações temporárias de ató 76 pessoa, em 
detrimento aos funcionários desta área, (Médicos Veterinários e Engenheiros Agrónomos) 
concursados, já existentes no quadro da SEAGRI, e que diga-se de passagem, já vêm 
exercendo a funçôo de defensores agropecuários a muito tempo. Trata-se de uma 
emenda que visa fazer justiça a estes profissionais, os quais prestaram concurso e por 
tanto com pleno direito a serem absorvidos pela ADAGRI, ató porque já exercem suas 
funções de fato e de direito. 

Vale ressaltar que nos Estados do Piauí, Maranhão, Tocantins e Bahia quando 
da criação de suas Agencias de Defesa da Agropecuária, optaram por absorver os 
funcionários, Médicos Veterinários e Engenheiros Agrónomos, os quais já vinham 
exercendo com exclusividade estas atividades. 

Deputado GjJbérto Rodngues 
Quarto secretário 
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EMENDA ADITIVA ^ O? 

" Acrescenta o inciso XXI ao art. 28 da Mensagem n.0 6668 " . 

Art. 28 - Passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 28 - O Conselho Estadual de Defesa Agropecuária será formado por 21 ( vinte e um ) 
membros, tendo a seguinte composição: 

XXI - Um representante da Comissão de Agropecuária e Recursos Hídricos da Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará " . 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A referida emenda vem propor que a Assembléia Legislativa, através da Comissão de 
Agropecuária e Recursos Hídricos, possa participar do Conselho. 
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EMENDA ADITIVA $0% 

/pREC% 

/^ií-í 

" Acrescenta o inciso XV ao artigo 3° da Mensagem n.0 6668 " 

Art. 3°-... 

XV - Levantar, mapear e monitorar as ocorrências fitossanitárias no território Cearense, 
objetivando o estabelecimento de açòes de prevenção e controle de pragas e doenças dos 
vegetais e animais. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda quer que seja realizado pela Agência, um eficiente controle de pragas e 
doenças, fazendo levantamento de possíveis problemas, mapeando localidades ou propriedades 
afetadas e monitorando suas consequências, desta forma evitaremos possíveis epidemias em 
nosso Estado. 
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EMENDA MODIFICATIVA ff 2 o9 

" Modifica o artigo 13 da Mensagem n.0 6668 " . 

Art. 13 - Passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 13 - A Diretoria Colegiada submeterá relatório anual ao Governador, Assembléia Legislativa 
e ao Tribunal de Contas, nos termos da regulamentação desta Lei ". 

Sala das SessÒefe, em 22 de abril de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A referida emenda visa tão somente que a Assembléia Legislativa, também seja informada 
das ações da Agência. 
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EMENDA MODIFICATIVA No/0/O4 
MENSAGEM 6.668/04 

Modifica o art. 38 e os parágrafos I o , 
2° e 3° da Mensagem n 0 6668/04. 

0 Art. 38 e os Parágrafos 1°, 2° e 3° passam a vigorar com a seguinte redação: 

Ficam criados 20 (vinte) Cargos Comissionados de Defesa Agropecuária - CCDA, 
sendo 3 (três) CCDA- l(um) no valor unitário de R$ 6.379,20 (seis mil, trezentos e 
setenta e nove reais e vinte centavos); 1 (um) CCDA- 2 (dois) no valor unitário de 
4.784,40) ( quatro mil, setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos),e 
10 (dez) CCDA - 3 (três) no valor unitário de R$ 4.000,00( quatro mil reais), e 6 
(seis) CCDA - 4 (quatro) no valor unitário de r$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), providos respectivamente por Conselheiros, Superintendente e Assessores 
Técnicos. 

§ I o . Os cargos Comissionados de Defesa Agropecuária criados neste artigo são 
inacumuláveis com qualquer outra remuneração paga por órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, à exceção dos proventos. 

§ 2 o. Para o provimento dos cargos criados no art.38, fica vedado o ressarcimento 
de remuneração a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal. 

§ 3o. Os cargos Comissionados de Defesa Agropecuária CCDA - 4 serão privativos 
de servidores ocupantes de cargo efetivo da ADAGRI. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 12 
de maio de 2004. 

Líder do Governo 
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EMENDA MODIFICATIVA N o ^ / 0 4 
MENSAGEM 6.668/04 

Modifica o parágrafo 1° do Art. 18 
da Mensagem n 0 6668/04. 

c O Parágrafo I o passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 1°. A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de seus três 
Conselheiros, dentre eles o Conselheiro-Presidente ou seu substituto 
legal, e deliberará pela maioria simples. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 
de maio de 2004. 

c 
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PODER UO POVO 

ASSEMBLEIA 
LEOISLATIVA 

Modifica o parágrafo 2° do Art.31 
da Mensagem n 0 6668/04. 

O Parágrafo 2° passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2°. Após o primeiro ano de sua composição, haverá alteração de 
percentual de 1/3 (um terço) de seus membros, tornando-se periódica 
essa renovação a cada dois anos; 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de maio de 
2004. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.668/04 

Dispõe sobre a Organização do Sistema de Defesa 
Agropecuária e a criação da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA, FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

Art. 1°. Fica organizado o Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, parte do 
Sistema Unificado de Sanidade Agropecuária e dos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal e Vegetal e de Insumos, de que trata a Lei Federal n.0 8.171/91, e criada a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, autarquia sob regime especial, com personalidade 
jurídica de direito público, vinculada à Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI. 

§ 1°. O Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará será objeto de constante 
atualização e adaptação técnica, visando propiciar o caráter participativo institucional público e 
privado, considerando a primazia da saúde pública, cabendo ao Poder Executivo editar as normas 
necessárias para garantia da dinâmica e organização permanente do sistema. 

§ 2o. O Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, compreende o conjunto de 
ações definidas pelas legislações sanitárias e fitossanitárias executadas por órgãos da Administração 
Pública direta e indireta da União, do Estado e dos Municípios que exerçam atividades de regulação, 
normalização, controle e fiscalização das atividades agropecuárias no Estado do Ceará. 

§ 3o. O Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, composto por entes públicos 
e de representação das entidades de classe do agronegócio, a ser regulamentado pelo Poder Executivo, 
tem por finalidade integrar e coordenar as políticas públicas e as ações dos órgãos públicos para elevar 
a segurança e a competitividade dos produtos agropecuários cearenses da fazenda à mesa do 
consumidor. 

§ 4°. A natureza de autarquia especial conferida à Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Ceará-ADAGRI, é caracterizada pela qualificação de agência executiva, autonomia 
administrativa e financeira, patrimônio próprio e quadro de servidores, constituindo-se a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, na autoridade estadual de sanidade agropecuária. 

§ 5o. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, tem por finalidade 
institucional promover a segurança e qualidade alimentar, a saúde dos animais e dos vegetais e a 
conformidade dos produtos, dos insumos e dos serviços agropecuários, na forma das normas vigentes e 
com base no contrato de gestão que definirá as missões, as metas, os métodos de trabalho, os critérios 
operacionais e os demais elementos necessários às boas práticas de administração gerencial. 
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^ O ^ ^ O ^ ^ ^ D ^ ^ 

ASSEMBLEIA 
LEGISLADA 

OEARÁ 
AC^ada^aemOe^que 

Art.^Caberá ao Poder Executivo ins^^ 
do Ceará-ADAGRI^ devendooseu regulamento fixar-^eaestruturaorga^ 

A r t . ^ A Agência deDefèsaAgropeeuáriado EstadodoCeará-ADAGRI,entidade 
executiva do Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, competem 

I^exerceropoder de direção, regulaçãoefiscaiização sobre as atividades agropecuárias, 
nos termos desta ̂ eiedemais normas legais, regutamentareseconsensuais pertinenteŝ  

I I ^ planejar, coordenar, executar e fiscalizar as políticas públicas de promoção, 
n^utençãoeproteção da saúde dos anin^isevegetais, de inspeção industrialesanitária dos prodû ^ 
daagropecuária,suasmatérias^primaseresiduosdevaloreconômico, de inspeção industo 
dos insumos usados na agropecuária e de controle dos serviços especializados ofertados na 
agropecuária, nosmarcosdaslegislaçõesdocomplexo de defesaagropecuáriae nostermosdo 
Contrato de Gestão^ 

Ol-autorizarefiscalizarofuncionamento das propriedades ruraisepromover as demais 
obrigações do Estado de que tratamocapitulo da defesa a g ^ 
especificas da saúdeebem estar dos animaiseda sanidade dos vegetaiŝ  

IV^autorizareinspecionarofimcionamento das indústrias de produtos de origem animal 
evegetalepromover as demais obrigações de que tratamocapftulo de defesa agropecuária da Lei 
Agricolaeas legislações especificaŝ  

V D autorizar e inspecionar o funcionamento dos estabelecimentos que produzam e 
comercializem material demultiplicação, alimentos para animais, fèrtilizantes,produtosdeusona 
Medicina Vetcrináriaeagrotóxicoseafins,bem como os prestadores de serviços,epromover as 
demaisobrigaçõesdequetratamocapitulodedefesaagropecuáriadaLeiAgricolaeas legislações 
especificaŝ  

Vl^desenvolveredar publicidade aos planos de gerenciamento dos fatores de riscoa 
introduçãoou disseminação ouae^adicação de contaminantes, executando ou provendo as medidas 
sanitáriasefitossanitáriasnecessáriasápreservação da saúde dos rebanbosedas culturas ou em defesa 
dasaúdepública,nascondiçÕesprevistasna legislação vigenteeemregulamento próprios 

VH^propor ao Secretário da AgriculturaePecuária as medidas sanitáriasefitossanitárias 
com base no Acordo sobreaAplicação de Medidas SanitáriasePitossanitárias, de que trataoDecreto 
legislativo n^ ^94 , que aprovouaAta de Encerramento da Rodada Uruguai de Negociações do 
GATT,eoDecreto Federal n B 1 ^ ^ 4 , que determinou sua implementação^ 

VHI^desenvolver, em articulação com os meios especializadosede representação de 
classe do agronegócio, programas de comunicaçãoderiscos,educação sanitáriaede fbrmaçãoe 
treinamento de recursos bumanose 

1^ ^ autorizar e fiscalizar o trânsito de animais e vegetais e o funcionamento de 
exposições, leilões, feiras, vaquejadaseoutros eventos agropecuários^ 

^-implementar programas de controle de residuos biológicosedeinfbrmações sobre 
ocorrências de pragas, doenças, contaminantes, in^atores, entre outroŝ  

^^aplicaraspenalidadesprevistasnasnormasdedefesasanitáriaanimal, vegetal, de 
segurança alimentarecon^rmidade dos produtos agropecuários, insumoseserviços^ 

^^administrarearrecadarataxa defiscalização de defesa agropecuária,confbrme 
legislação vigentes 
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//'VV ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em D3fclHue conhecer e acompanhar as tendências no campo das cadeias produtivas e dos 

produtos agropecuários; 
XIV - exercer outras atividades correlatas aos objetivos desta Lei; 
XV - levantar, mapear e monitorar as ocorrências fitossanitárias no território cearense, 

objetivando o estabelecimento de ações de prevenção e controle de pragas e doenças dos vegetais e 
animais. 

§ 1°. O poder regulatório da ADAGRI será exercido com a finalidade última de atender o 
interesse público, mediante normatização, planejamento, acompanhamento, controle e fiscalização das 
atividades previstas nos incisos acima e que estejam submetidas à competência da Agência. 

§ 2o. Para execução de sua finalidade poderá a Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Ceará-ADAGRI, celebrar convénios, contratos, ajustes, alianças e protocolos com instituições 
públicas e privadas nacionais e internacionais, bem como credenciar agentes, centros colaboradores, 
observada a legislação pertinente e o Contrato de Gestão, de acordo com a Lei Estadual n.° 13.300, de 
14 de abril de 2003, no que for aplicável. 

§ 3o. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, em situações 
especiais, nos termos de legislações autorizativas específicas, poderá contratar, por tempo 
determinado, pessoas físicas e jurídicas para complementar a ação sanitária e fitossanitária. 

Art. 4o. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, tem sede e 
foro na cidade de Fortaleza, jurisdição em todo o território do Estado e prazo de duração 
indeterminado. 

Art. 5*. A ADAGRI gozará de todas as franquias, privilégios e isenções assegurados aos 
Órgãos da Administração Direta Estadual. 

Art. 6o. A Administração da ADAGRI será objeto de Contrato de Gestão celebrado entre a 
Presidência e a Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, no prazo de 90 (noventa) dias após a 
nomeação do Presidente. 

Art. 7o. Caberá ao poder concedente atribuir à Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Ceará-ADAGRI, mediante disposição legal ou pactuada, competência para regulação e fiscalização 
das atividades previstas no art. 3.° desta Lei. 

CAPÍTULO II - PARTE GERAL 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 8o. A estrutura organizacional da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Ceará-ADAGRI, é a seguinte: 

I - DIREÇÃO SUPERIOR: 
1. Diretoria Colegiada; 
2. Conselho Consultivo; 
3. Superintendência. 

D - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO: 
1. Procuradoria Jurídica; 
2. Ouvidoria; 
3 Conselho Fiscal. 

III - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA: 
1. Gerências de Operações de Defesa; 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Dest&Ognidades Locais de Defesa; 

3. Postos de Vigilância. 
§ 1°. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, terá como órgãos 

superiores a Diretoria Colegiada e o Conselho Consultivo, com composição definida, respectivamente, 
nos arts. 11 e 28 desta Lei. 

§ 2o. A regulamentação desta Lei disporá sobre a organização e atribuições dos órgãos 
componentes da ADAGRI. 

Art. 9o. A Superintendência servirá como principal órgão de execução de atividades da 
entidade, oferecendo suporte à Diretoria Colegiada e coordenando os departamentos técnicos da 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI. 

Parágrafo único. O Superintendente, indicado à unanimidade da Diretoria Colegiada, 
ocupará cargo em comissão de livre nomeação e exoneração, devendo ser pessoa de comprovada 
experiência na gestão executiva de empreendimentos públicos ou privados, satisfazendo ainda as 
condições estabelecidas no art. 15 desta Lei. 

SEÇÃO I 
DA DIRETORIA COLEGIADA 

Art. 10. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, será dirigida 
por uma Diretoria Colegiada, nomeada pelo Chefe do Poder Executivo, devendo contar, também, com 
um Procurador e um Ouvidor, além de unidades especializadas incumbidas de diferentes funções. 

Art. 11. A Diretoria Colegiada será composta de 3 (três) Conselheiros, sendo um deles o 
seu Conselheiro-Presidente, indicados e nomeados pelo Governador do Estado, para cumprimento de 
mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma única recondução, e que satisfaçam as seguintes condições: 

I - ser brasileiro; 
0 - ser residente no Estado do Ceará; 
I I I - possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral; 
IV - ter notável saber jurídico, ou económico, ou administrativo ou técnico em área sujeita 

ao exercício do Poder Executivo e regulatório da ADAGRI; 
V - não ser acionista, quotista ou empregado de qualquer entidade regulada; 
VI - não ser cônjuge, companheiro, ou ter qualquer parentesco por consanguinidade ou 

afinidade, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, com dirigente, administrador ou conselheiro de 
qualquer entidade regulada ou com pessoa que detenha mais de 1% (um por cento) do capital social 
dessas entidades. 

§ r . Para aferição do preenchimento dos requisitos de que trata este artigo, os interessados 
deverão apresentar "curriculum vitae" junto à Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados da publicação de edital de convocação para provimento da função de 
Conselheiro. 

§ 2o. O titular da Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, designará Comissão 
composta de 3 (três) servidores, com a incumbência do exame da documentação apresentada pelos 
candidatos, a qual elaborará relatório circunstanciado acerca das qualificações apresentadas, 
encaminhando posteriormente ao Governador do Estado para escolha. 

§ 3°. Antes da elaboração do Relatório de que trata o parágrafo anterior, a Comissão fará 
publicar a relação dos candidatos qualificados, ficando assegurado a qualquer cidadão o direito de 
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Antes da laboração do Re^óriod^ 
publicararelação dos candidatos qualifieados^fieandoasseguradoaqualq^ 
fornecer dadosou impugnação, no prazo de5(cinco)dias, sobre seus nomes que poderá ser l e v ^ 
consideração pela Comissão. 

Ao candidato cujoonome seja objeto de impugnação, será assegurado igual prazo 
para formulação de defesa, sobreaqual se manifestaráoReiatórioaser apresentado pela C^ 

A ^ l ^ C s Conselbeiros elegerãool^esidente da Diretoria Colegiada, para exercício da 
f^çãoporl(um) ano, ou pelo prazo restante de seu mandato, podendo ser reconduzido, uma única 
vez, por igual periodo. 

Art. 13. A Diretoria Colegiada submeterá relatório anual ao Covemadordo Estado, 
Assembléia l^egislativaeaoTribunaldeContasdo Estado, nostermosdaregulamentação destaLei. 

Art. 14. As funções de Conselbeiro serão de dedicação exclusiva. 
Art. l^.Aexoneraçãoimotivada de Diretor daAgência somente poderá ser promovida nos 

^(quatro)meses iniciais do mandato, findos os quais será assegurado seu plenoeintegral exerce 
salvo nos casos de prática de ato de improbidade administrativa, de condenação em processo 
administrativooupenalede descumprimento injustificado do Contrato de Cestão. 

Art.10. Aos Dirigentes da Agência tratada nesta Leiévedadooexercicio de quaiquer 
outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção polftico-partidária. 

^ 1 ^ . Evedadoaos dirigentes, igualmente, ter interesse direto ou indireto,em empresa 
relacionada comaárea de atuação da Defesa Agropecuária,prevista em Lei, conforme dispusero 
regulamento destapei. 

^ ^ . N o caso de descumprimento do dispostonocaputeno^l.^desteartigo,oinfrator 
será afagado de suas funções, com perda do mandato, sem prejuizo de responder as ações cabíveis. 

Art. 17.Atêl(um) ano após deixarocargo,évedado ao ex-dirigente representar qualquer 
pessoa ou interesse peranteaAgência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará. 

Parágrafo úoieo.Duranteoprazo previsto no caput deste artigoêvedado, ainda, ao ex-
dirigente, utilizar em beneficio próprio ou de outrem, informações privilegiadas obtidas em 
decorrência das funções exercidas, sob pena de incorrer em ato de improbidade administrativa. 

Art. 18. CompeteáDiretoriaColegiada: 
l^exerceraadministração da Agência de Defesa Agropecuária doEstado do Ceará,e 

fazer cumprir os termos do Contrato de Cestão; 
O^propor ao Secretário da AgriculturaePecuária as políticasediretrizes destinadasà 

permitiràA^ênciaocumprimento de seus objetivos; 
^l^editar normas sobre matérias de competência da Agência; 
lV^aprovaroRegimentolntemoedefiniraáreadeatuação,aorganizaçãoeaestruturade 

cada Diretoria; 
V-cumprire^zer cumprir as normas relativasádefesa agropecuária; 
Vl^elaboraredivulgar relatórios periódicos sobre suas atividades; 
Vil - julgar,emgraude recurso, asdecisõesdaDiretoria, medianteprovocação dos 

interessados; 
V18^encaminbarorelatório anual de execução do Contrato de Cestãoeaprestação anual 

de^ontasdaAgênciaaosórgãoscompetenteseaoConselbo Estadualde Defesa Agropecuária. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em D§sttfjuA Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de seus 3 (três) Conselheiros, 

dentre eles o Conselheiro-presidente ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, 2 (dois) 
votos favoráveis. 

§ 2°. Dos atos praticados pelos demais órgãos da Agência caberá recurso à Diretoria 
Colegiada, como última instância administrativa, sendo o recurso passível de efeito suspensivo, a 
critério da Diretoria Colegiada. 

§ 3o. O Conselheiro permanecerá no exercício de suas funções após o término de seu 
mandato até que seu sucessor seja nomeado e empossado. 

§ 4°. Em caso de ausência de qualquer dos Conselheiros e havendo empate em deliberação, 
prevalecerá o voto do Presidente do Conselho. 

Art. 19. No início de seus mandatos, e anualmente até o final dos mesmos, os Conselheiros 
deverão apresentar declaração de bens, na forma prevista na regulamentação desta Lei. 

Art. 20. Os Conselheiros deverão, no ato da posse, assinar termo de compromisso, cujo 
conteúdo espelhará o previsto nesta Lei. 

Art. 21. A fixação da estrutura e competência de cada órgão da Agência, bem como as 
atribuições dos respectivos titulares, serão estabelecidos em Regimento. 

SEÇÃOn 
DO PROCESSO DECISÓRIO 

Art. 22. O processo decisório da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará -
ADAGRI, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
economia processual, de acordo com os procedimentos a serem definidos na regulamentação desta Lei, 
assegurados aos interessados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos inerentes. 

Art. 23. O ato ou decisão da Diretoria Colegiada será proferido pela maioria simples dos 
Conselheiros. 

Art 24. As atividades reguladas que se encontrem sob análise da Diretoria Colegiada não 
poderão ser objeto de discussão, salvo pelas vias administrativas ordinárias, mediante solicitação de 
qualquer Conselheiro da Diretoria Colegiada acerca do mérito da matéria sob consideração. 

Art. 25. As decisões da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, 
deverão ser fundamentadas e publicadas. 

Art. 26. Das decisões da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, 
caberá pedido de reconsideração, no prazo de 20 (vinte) dias contados da intimação ou publicação no 
Diário Oficial do Estado. 

SEÇÃO m 
DO CONSELHO CONSULTIVO 

Art. 27. O Conselho Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, de caráter 
consultivo, é órgão de orientação e supervisão da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Ceará- ADAGRI, e será integrado por 21 (vinte e um) Conselheiros. 

Art. 28. O Conselho Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará será formado 
por 21 (vinte e um) membros, tendo a seguinte composição: 

I - o Secretário da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, que o presidirá; 

AV. EESoawoTOB MOBBB*. aor • oortao rowts 

TtU ICX>«S ffljsCO - FAX: (Q-u-M) 2TT.27S3 

CEP 0O1T0 BOO • FORTALEZA • CEAHA 

E-mM: BpavoM.M^M.B» - HUp://***.a.ca_#o*_b* 



^ g e m ^ ^ ^ D ^ ^ 

ASSEMBLEIA 
LEGISLADA 
A C ^ a o ^ ^ O e ^ q o e 

HDoSec^áriodaSaúde-SESA; 
Hl -o Secretário da Fazenda-SEFA ;̂ 
IV- oSeeretário da Ouvidoria Geraledo Meio Ambiente-SOMA; 
V- oOeiegado Federai daAgrieuiturano Estadodo Ceará-OFA; 
V I - oOiretordaAgêneiadeOefesaAgropeeuáriado Estado do Oeará-AOAORi; 
VO-um representante do Ministério Púbiico Estaduai; 
VHI-oPresidente da Federação daAgricuitura do Estado do Ceará-FAEO; 
IX- oPresidente da Federação das Indústriasdo Estado do Ceará-FtEC; 
X - oFresidente da Associação dos Prefeitos do Estado do Cearã-APRECE; 
X I - oPresidente do Conseibo Regional de MedicinaVeterinãria do Estado do Cearã-

CRMV; 
XH-oPresidentedoConseiboRegionaÍdeEngenbaria,Arqniteturae Agronomia do 

EstadodoCear^CREA; 
XIH-oPresidentedaEmpresade Assistência TécnicaeExtensãoRurai-EMATERCE; 
XIV- nm representante da Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuãrias-EMBRAPA, 

localizada no Ceará; 
X V - oPresidentedaFederaçãodosTrabalbadoresna Agricultura do Estado do Ceará-

FETRAECE; 
X V I - um representante das Universidades localizadas no Estado do Ceará; 
XVH-oPresidentedaAssociação Cearense deAvicultura-ACEAV; 
XVIH - o Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Carnes de Fortaleza-

S1N01CARNES; 
X I X - oPresidente da Associação Cearense de CriadoreseExportadores de Camarão-

ACCEC; 
XX- oPresidente da Associação das Indústrias de laticínios do Norte/Nordeste-AILANE; 
XXI- um representante da Comissão de AgropecuáriaeRecursos hídricos da Assembléia 

legislativa do Estado do Ceará. 
^^.Os membros do Conseibo Estadual de Oefesa Agropecuáriaeseus suplentes serão 

designados pelo Covemador do Estado, mediante indicação dos órgãos, entidades e instituições 
representadas. 

^2^. Os membros do Conseibo serão substituídos,em suas ausênciaseimpedimentos 
eventuais, pelos respectivos suplentes. 

^^.Aestruturaefimcionamento do Conseibo constarão do respectivo Regimentoaser 
aprovadoebomologado pelo Cbefe do Poder Executivo. 

Art. 29.Compete ao Conseibo Consultivo: 
1-opinar sobreoplano geral de metas para defesa fitossanitáriaeagropecuáriaesobre as 

políticas setoriais, inerentes aos serviços executados pela AOACR1, definidos pelo Coverno Es 
H-opinarsobre asatividadesde regulação desenvolvidas pela AOACR1; 
IH-opinar sobre os critérios para fixaçãoerevisão,a^usteebomologação de tarifas; 
I V - examinarcríticas,denúnciasesugestÕesfeitas pelos usuários e,com base nestas 

informações, ^zerproposiçÕesàOiretoriaColegiada; 
V - requerer informações relativas ãs decisões da Oiretoria Colegiada; 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Dqglaqpfoduzir, semestralmente ou quando oportuno, apreciações críticas sobre a atuação da 

ADAGRI, encaminhando-as à Diretoria Colegiada, à Assembléia Legislativa e ao Governador do 
Estado. 

Parágrafo único. O Conselho Consultivo contará com o apoio administrativo da ADAGRI 
para o cumprimento de suas funções. 

Art. 30. A participação no Conselho não será remunerada, sendo considerada serviço 
público de natureza relevante. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização superior do Conselho de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará, será constituído de 3 (três) membros efetivos e respectivos 
suplentes, tendo a seguinte composição: 

I - um representante da Secretaria da Controladoria-SECON; 
I I - um representante da Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI; 
III - um representante da Secretaria da Administração-SEAD. 
§ 1°. Os membros indicados para a composição do Conselho Fiscal terão mandato inicial 

de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, por igual período. 
§ 2o. Após o primeiro ano de sua composição, haverá alteração do percentual de 1/3 (um 

terço) de seus membros, tomando-se periódica essa renovação a cada 2 (dois) anos. 
§ 3o. O Conselho Fiscal reunir-se-á com periodicidade trimestral, em sessões ordinárias e, 

de forma extraordinária, quando convocado pela Secretaria da Agricultura e Pecuária ou a 
requerimento de qualquer de seus membros. 

§ 4o. Ao Conselho Fiscal compete: 
a) examinar e emitir parecer referente às contas da Agência de Defesa Agropecuária do 

Estado do Ceará-ADAGRI; 
b) supervisionar e emitir parecer. mensal sobre o cumprimento das metas e objetivos 

traçados no seu Regulamento; 
c) examinar e emitir parecer acerca dos relatórios semestrais apresentados pela Agência; 
d) pronunciar-se em relação a denúncias ou reclamações que lhe forem encaminhadas pela 

sociedade, adotando as providências cabíveis; 
e) executar outras atividades que lhe sejam correlatas. 
Art. 32. A participação no Conselho Fiscal não será remunerada, sendo considerada 

serviço público de natureza relevante. 
§ I o . Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas ausências e 

impedimentos eventuais, pelos respectivos suplentes. 
§ 2o. A estrutura e funcionamento do Conselho Fiscal constarão do respectivo Regimento a 

ser pelo mesmo aprovado e homologado pelo Chefe do Poder Executivo. 
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CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

CAPITULO II I 
DO PATRIMÔNIO E RECEITAS 

Art. 33. Constituem patrimônio da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-
ADAGRI: 

I o atual acervo da defesa sanitária animal e vegetal da Secretaria da Agricultura e 
Pecuária- SEAGRI; 

II - os bens imprescindíveis à execução adquiridos com recursos oriundos dos convénios 
firmados com o Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento-MAPA, com a Secretaria da 
Agricultura e Pecuária-SEAGRI; 

I I I - os bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou transferidos; 
IV - o saldo do exercício financeiro, transferido para sua conta patrimonial; 
V - o que vier a ser constituído na forma legal. 
Parágrafo único. Os bens, direitos e valores da Agência de Defesa Agropecuária do 

Estado do Ceará - ADAGRI, serão utilizados exclusivamente no cumprimento dos seus objetivos, 
permitida, a critério da Diretoria, a utilização desses bens para a obtenção de rendas destinadas ao 
atendimento de sua finalidade. 

Art. 34. Em caso de extinção da ADAGRI, seus bens e direitos reverterão ao patrimônio 
do Estado do Ceará, salvo disposição em contrário expressa em Lei. 

Art. 35. Constituem receitas da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-
ADAGRI: 

I - os recursos provenientes de dotações orçamentárias; 
H - as doações, legados, subvenções e contribuições de pessoas de direito público ou 

privado, nacionais e internacionais; 
III - as transferências de recursos consignados nos orçamentos da União, do Estado e dos 

Municípios; 
IV - as rendas patrimoniais, inclusive juros e dividendos; 
V - os recursos oriundos da alienação de bens patrimoniais; . 
VI - as receitas provenientes da aplicação de multas pelo descumprimento da Legislação; 
VII - os recursos provenientes de convénio, acordos ou contratos celebrados com órgãos 

de direito público ou entidades privadas, nacionais ou internacionais; 
VIII - as rendas patrimoniais e as provenientes dos seus serviços, bens e atividades; 
IX - as receitas oriundas do Governo Federal para a execução dos serviços públicos por ele 

delegados conforme convénios específicos celebrados com o mesmo; 
X - os emolumentos e as taxas em decorrência do exercício de fiscalização, bem como 

quantias recebidas pela aprovação de laudos e prestação de serviços técnicos pela Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI; 

XI - outros recursos eventuais ou extraordinários que lhes sejam atribuídos. 
§ I o . Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a cobrança referida no inciso X deste 

artigo, de acordo com a tabela própria instituída por Lei. 
§ 2o. Os recursos obtidos com a cobrança, de que trata o inciso XI, e os decorrentes do 

inciso VI deste artigo, serão depositados, diretamente, em conta específica da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará. 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 36. Durante a primeira instalação regular da Diretoria Colegiada, os Conselheiros 
terão mandatos diferenciados de 5 (cinco), 4 (quatro) e 3 (três) anos, de acordo com os respectivos 
termos de posse e fixados nos respectivos atos de nomeação. 

Parágrafo único. O Governador nomeará um dos Conselheiros para a função de 
Presidente da Diretoria Colegiada para o período inicial de 2 (dois) anos, após o quê a escolha dar-se-á 
conforme o disposto noart. 12 desta Lei. 

Art. 37. O quadro de pessoal da Agência de Defesa Agropecuária do Estado, do Ceará-
ADAGRI, será constituído de cargos de provimento efetivo, cargos de provimento em comissão e 
funções comissionadas, na forma desta Lei e no Plano de Cargos e Carreiras e Salários, este a ser 
objeto de Lei posterior. 

Art. 38. Ficam criados 4 (quatro) Cargos Comissionados de Defesa Agropecuária - CCDA, 
sendo 3 (três) CCDA -1 , no valor unitário de R$ 6.379,20 (seis mil, trezentos e setenta e nove reais e 
vinte centavos); 1 (um) CCDA - II , no valor unitário de R$ 4.784,40 (quatro mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta centavos); e 10 (dez) FCDA - 1 , no valor unitário de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), e 6 (seis) FCDA - II , no valor unitário de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), providos 
respectivamente por Conselheiros, Superintendente e Assessores Técnicos. 

§ I o . As Funções Comissionadas de Defesa Agropecuária criadas neste artigo são 
inacumuláveis com qualquer outra remuneração paga por órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, à exceção dos proventos. 

§ 2°. Para o provimento das funções criadas no art. 39 desta Lei, fica vedado o 
ressarcimento de remuneração a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal. 

§ 3o. As Funções Comissionadas de Defesa Agropecuária - FCDA - II, serão privativas de 
servidores ocupantes de cargos efetivos da ADAGRI. 

Art. 39. Fica a Agência de Defesa Agropecuária do Ceará-ADAGRI, autorizada a efetuar 
contratação temporária, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, por prazo não 
excedente a 12 (doze) meses, sendo permitida uma única prorrogação, limitada a contratação a 76 
(setenta e seis) pessoas, vedado o exercício de atividade em outro órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, no prazo estipulado neste artigo, promoverá a 
realização de concurso público, para provimento dos cargos efetivos ao funcionamento da Agência de 
Defesa Agropecuária do Ceará-ADAGRI. 

Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I - transferir as atividades, acervo documental, mobiliário, equipamentos e veículos 

inerentes às ações de defesa sanitária animal e vegetal da Secretaria da Agricultura e Pecuária-
SEAGRI, para a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI; 

II - praticar os atos necessários à continuidade dos serviços, à regulamentação, 
administração de pessoal, material, patrimônio e receitas, até a definitiva estruturação da Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI. 
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Art. 41. A ADAGRI, na qualidade de Agência Executiva, disporá do dobro do valor 
limite, para os casos de dispensa de licitações para compras, obras e serviços, nos termos da Lei n.° 
13.300, de 14 de abril de 2003. 

Art. 42. Fica a ADAGRI dispensada da celebração de termos aditivos a contratos e 
convénios de vigência plurianual, quando objetivarem unicamente a identificação dos créditos à conta 
dos quais devam conter as despesas relativas ao respectivo exercício financeiro. 

Art. 43. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos constantes dos 
orçamentos do Estado, para o exercício de 2004 e subsequente, ficando o Poder Executivo autorizado a 
promover, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, as modificações orçamentárias necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 44 Permanecem em vigor os dispositivos contidos nas Leis n.0s. 13.066 e 13.067, 
ambas de 17 de outubro de 2000, regulamentadas, respectivamente, pelos Decretos n.0s 26.370, de 11 
de setembro 2001 e 26.369, de 06 setembro 2001, que não colidirem com a presente Lei. 

Art. 45. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DÒ ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
15 dejunho de 2004. 

A ^ & l DEP. MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP. IDEMAR CITÓ 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. GILBERTO RODRIGUES 
4. ° SECRETÁRIO 
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ein013.496, de 02.07.oáo él 
B> 

'éõ* ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

AUTÓGRAFO NÚMERO CINQUENTA E QUATRO 

Dispõe sobre a Organização do Sistema de Defesa 
Agropecuária e a criação da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA, FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

Art. I o . Fica organizado o Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, parte do 
Sistema Unificado de Sanidade Agropecuária e dos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal e Vegetal e de Insumos, de que trata a Lei Federal n.0 8.171/91, e criada a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, autarquia sob regime especial, com personalidade 
jurídica de direito público, vinculada à Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI. 

§ 1°. O Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará será objeto dc constante 
atualização e adaptação técnica, visando propiciar o caráter participativo institucional público e 
privado, considerando a primazia da saúde pública, cabendo ao Poder Executivo editar as normas 
necessárias para garantia da dinâmica e organização permanente do sistema. 

§ 2o. O Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, compreende o conjunto de 
ações definidas pelas legislações sanitárias e fitossanitárias executadas por órgãos da Administração 
Pública direta e indireta da União, do Estado e dos Municípios que exerçam atividades de regulação, 
normalização, controle e fiscalização das atividades agropecuárias no Estado do Ceará. 

§ 3o. O Sistema de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, composto por entes públicos 
e de representação das entidades de classe do agronegócio; "a ser regulamentado pelo Poder Executivo, 
tem por finalidade integrar e coordenar as políticas públicas e as ações dos órgãos públicos para elevar 
a segurança e a competitividade dos produtos agropecuários cearenses da fazenda à mesa do 
consumidor. 

§ 4o. A natureza de autarquia especial conferida à Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Ceará-ADAGRI, é caracterizada pela qualificação de agência executiva, autonomia 
administrativa é financeira, patrimônio próprio e quadro de servidores, constituindo-se a Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, na autoridade estadual de sanidade agropecuária. 

§ 5o. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, tem por finalidade 
institucional promover a segurança e qualidade alimentar, a saúde dós animais e dos vegetais e a 
conformidade dos produtos, dos insumos c dos serviços agropecuários, na forma das normas vigentes e 
com base nò contrato de gestão que definirá as missões, asjnetas, os métodos de trabalho, òs critérios 
operacionais c òs demais elementos necessários às boas-fráticas de administração açrenffíal. 
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A r L ^ C a b ^ a o P o d e r E x e c u f i v o ^ ^ a A g ê n c i a d e D e ^ 
doCeará-ADAG^devendooseuregulamento fix^heaes^urao^ 

A r L ^ . A Agéneia deOefesa Agropecuária doEstado doCea rá^ADAG^en^ 
executiva do Sistema de Oefesa Agropecuária do Estado do Ceará, compete: 

I-exerceropoder de direção, reguiaçãoefiscaiização sobre as atividades agropecuárias, 
nostermosdestaLeiedemais normas legais, reguiamentareseconsensuais pertinentes; 

I I - planejar, coordenar, executar e fiscalizar as politicas públicas de promoção, 
manutençãoeproteção da saúde dos animaisevegetais, de inspeção industrialesanitária dos produtos 
da agropecuária, suas matérias-primaseresiduos de valor económico, de inspeção industrialesanitária 
dos insumos usados na agropecuária e de controle dos serviços especializados ofertados na 
agropecuária, nos marcos das legislaçõesdo complexo dedefesa agropecuáriae nos termosdo 
ContratodeOestão; 

I I I - autorizarefiscalizarofuncionamento das propriedades ruraisepromover as demais 
obrigaçõesdo Estado de que tratamocapitulo da defesa agropecuária da Lei Agricolaeas legislações 
especificas da saúdeebem estar dos animaiseda sanidade dos vegetais; 

I V - autorizareinspecionarofúncionamento das indústrias de produtos de origem animal 
evegetaleprômover as demais obrigações de que tratamocapitulo de defesa agropecuária da Lei 
Agricolaeas legislações especificas; 

V D autorizar e inspecionar o funcionamento dos estabelecimentos que produzam e 
comercializem material de multiplicação, alimentos para animais, fertilizantes, produtos de uso na 

^BMedicinaVeterináriaeagrotóxicoseafins,bem como os prestadores de serviços,epromover as 
^.demaisobrigaçõesdequetratamocapitulodedefesaagropecuáriadaLei Agricolaeas legislações 
B especificas; 

Vl^desenvolveredar publicidade aos planos de gerenciamento dos fatores de riscoa 
^introdução ou disseminação ouaerradicação de contaminantes, executando ou provendo as medidas 

sanitáriasefitossanitáriasnecessáriasápreservação da saúde dos rebanbosedas culturas ou em defesa 
da saúde pública; nas condições previstas na legislação vigenteeem regulamento próprio; 

VH-propor ao Secretário da AgriculturaePecuária ás medidas sanitáriasefitossanitárias 
com base no Acordo sobreaAplicação de Medidas SanitáriaseÉitossanitárias, de que trataoOecreto 
Legislativo nB 30^ , que aprovouaAta de Encerramento da Rodada Uruguai de Negociações do 
OATT,eoOecreto Eederal nBL3^94,quedeterminou sua implementação; 

VIII^desenvolver,emarticulaçãocom os meios especializadosede representação de 
classe doagrónegõcio,programasdeeomunicaçãoderiscos, educação sanitáriaede formaçãoe 
treinamento de recursos bumanos; 

IX - autorizar e fiscalizar o trânsito de animais e vegetais e o funcionamento de 
exposições, leilões, feiras, vaquejadaseoutros eventos agropecuários; 

X - implementar programas de controle de residuosbiológicosedeinfbrmações sobre 
ocorrências de pragas, doenças, contaminantes, infratores, entre outros; 

X I - aplicar as penalidades previstas nas normas de defesa sanitária animal,vegetal, de 
segurança alimentareconformidade dos produtos agropecuários, insumoseserviços; 

X I I - administrarearrecadarataxadefiscalização de defesa agropecuária,confbrme 
legislação vigente; 

XIII Dconbecere^acompanbar as tendências nocampp dasca^ia^produtivas edos 
produtos agropecuários; ^ 

^ ^ 

^ 
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XIV - exercer outras atividades correlatas aos objetivos desta Lei; 
XV - levantar, mapear e monitorar as ocorrências fitossanitárias no território cearense, 

objetivando o estabelecimento de ações de prevenção e controle de pragas e doenças dos vegetais e 
animais. 

§ 1°. O poder regulatório da ADAGRI será exercido com a finalidade última de atender o 
interesse público, mediante normatização, planejamento, acompanhamento, controle e fiscalização das 
atividades previstas nos incisos acima e que estejam submetidas à competência da Agência. 

§ 2o. Para execução de sua finalidade poderá a Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Ceará-ADAGRI, celebrar convénios, contratos, ajustes, alianças e protocolos com instituições 
públicas e privadas nacionais e internacionais, bem como credenciar agentes, centros colaboradores, 
observada a legislação pertinente e o Contrato de Gestão, de acordo com a Lei Estadual n.0 13.300, de 
14 de abril de 2003, no que for aplicável. 

§ 3o. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, em situações 
especiais, nos termos de legislações autorizativas específicas, poderá contratar, por tempo 
determinado, pessoas físicas e jurídicas para complementar a ação sanitária e fitossanitária. 

Art 4o. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, tem sede e 
foro na cidade de Fortaleza, jurisdição em todo o território do Estado e prazo de duração 
indeterminado. 

Art 5°. A ADAGRI gozará de todas as franquias, privilégios e isenções assegurados aos 
Órgãos da Administração Direta Estadual. 

. v , Art 6o. A Administração da ADAGRI será objeto de Contrato de Gestão celebrado entre a 
^Presidência e a Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, no prazo de 90 (noventa) dias após a 

nomeação dò Presidente. 
Art 7o. Caberá ao poder concedente atribuir à Agência de Defesa Agropecuária do Estado 

do Ceará-ADAGRI, mediante disposição legal ou pactuada, competência para regulação e fiscalização 
,. das atividades previstas no art. 3.° desta Lei. 

CAPÍTULO I I - PARTE GERAL 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art 8o. A estrutura organizacional da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Ceará-ADAGRI, é a seguinte: 

I - DIREÇÃO SUPERIOR:. 
L Diretoria Colegiada; 
2. Conselho Consultivo; 
3. Superintendência. 

I I - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO: 
1. Procuradoria Jurídica; 
2. Ouvidoria; 
3. Conselho Fiscal. 

I I I - ÓRGÀOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA: 
1. Gerências de Operações de Defesa; A 
2. Unidades Locais de Defesa; Á\ /I \ 
3. Postos de Vigilância. 

h 
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§ 1°. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, terá como órgãos 
superiores a Diretoria Colegiada e o Conselho Consultivo, com composição definida, respectivamente, 
nos arts. 11 e 28 desta Lei. 

§ 2°. A regulamentação desta Lei disporá sobre a organização e atribuições dos órgãos 
componentes da ADAGRI. 

Art 9°. A Superintendência servirá como principal órgão de execução de atividades da 
entidade, oferecendo suporte à Diretoria Colegiada e coordenando os departamentos técnicos da 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI. 

Parágrafo único. O Superintendente, indicado à unanimidade da Diretoria Colegiada, 
ocupará cargo em comissão de livre nomeação e exoneração, devendo ser pessoa de comprovada 
experiência na gestão executiva de empreendimentos públicos ou privados, satisfazendo ainda as 
condições estabelecidas no art. 15 desta Lei. 

SEÇÃOI 
DA DIRETORIA COLEGIADA 

Art 10. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, será dirigida 
por uma Diretoria Colegiada, nomeada pelo Chefe do Poder Executivo, devendo contar, também, com 
um Procurador e um Ouvidor, além de unidades especializadas incumbidas de diferentes funções. 

Art. 11. A Diretoria Colegiada será composta de 3 (três) Conselheiros, sendo um deles o 
seu Conselheiro-Presidente, indicados e nomeados pelo Governador do Estado, para cumprimento de 
mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma única recondução, e que satisfaçam as seguintes condições: 

I - ser brasileiro; 
II - ser residente no Estado do Ceará; 
III - possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral; 
IV - ter notável saber juridico, ou económico, ou administrativo ou técnico em área sujeita 

ao exercício do Poder Executivo e regulatório da ADAGRI; 
V - não ser acionista, quotista ou empregado de qualquer entidade regulada; 
VI - não ser cônjuge, companheiro, ou ter qualquer parentesco por consanguinidade ou 

afinidade, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, com dirigente, administrador ou conselheiro de 
qualquer entidade regulada ou com pessoa que detenha mais de 1% (um por cento) do capital social 
dessas entidades. 
' - ' § I o . Para aferição do preenchimento dos requisitos de que trata este artigo, os interessados 

deverão apresentar "curriculum vitae" junto à Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados da publicação de edital de convocação para provimento da função de 
Conselheiro. 

§ 2o. O titular da Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, designará Comissão 
composta de 3 (três) servidores, com a incumbência do exame da documentação apresentada pelos 
candidatos, a qual elaborará relatório circunstanciado acerca das qualificações apresentadas, 
encaminhando posteriormente ao Governador do Estado para escolha. 

§ 3°. Antes da elaboração do Relatório de que trata o parágrafo anterior, a Comissão fará 
publicar a relação dos candidatos qualificados, ficando assegurado a qualquer cidadão o direito de 
fornecer dados ou impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre seus nomes que poderá ser levado em 
consideração pela Comissão. 

i f 3 
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§ 4o. Ao candidato cujo o nome seja objeto de impugnação, será assegurado igual prazo 
para formulação de defesa, sobre a qual se manifestará o Relatório a ser apresentado pela Comissão. 

Art 12. Os Conselheiros elegerão o Presidente da Diretoria Colegiada, para exercício da 
função por 1 (um) ano, ou pelo prazo restante de seu mandato, podendo ser reconduzido, uma única 
vez, por igual periodo. 

Art 13. A Diretoria Colegiada submeterá relatório anual ao Governador do Estado, 
Assembléia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, nos termos da regulamentação desta Lei. 

Art 14 As funções de Conselheiro serão de dedicação exclusiva. 
Art 15. A exoneração imotivada de Diretor da Agência somente poderá ser promovida nos 

4 (quatro) meses iniciais do mandato, findos os quais será assegurado seu pleno e integral exercício, 
salvo nos casos de prática de ato de improbidade administrativa, de condenação em processo 
administrativo ou penal e de descumprimento injustificado do Contrato de Gestão. 

Art 16. Aos Dirigentes da Agência tratada nesta Lei é vedado o exercício de qualquer 
outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária. 

§ I o . É vedado aos dirigentes, igualmente, ter interesse direto ou indireto, em empresa 
relacionada com a área de atuação da Defesa Agropecuária, prevista em Lei, conforme dispuser o 
regulamento desta Lei. 

§ 2°. No caso de descumprimento do disposto no caput e no § 1.0 deste artigo, o infrator 
será afastado de suas funções, com perda do mandato, sem prejuízo de responder as ações cabíveis. 

Art 17. Até 1 (um) ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-dirigente representar qualquer 
pessoa òu interesse perante a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Durante o prazo previsto no caput deste artigo é vedado, ainda, ao ex-
dirigente, utilizar em beneficio próprio ou de outrem, informações privilegiadas obtidas em 
decorrência das funções exercidas, sob pena de incorrer em ato de improbidade administrativa. 

Art 18. Compete à Diretoria Colegiada: 
I - exercer a administração da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, e 

fazer cumprir os termos do Contrato de Gestão; 
II - propor ao Secretário da Agricultura e Pecuária as políticas e diretrizes destinadas a 

permitir à Agência o cumprimento de seus objetivos; 
III - editar normas sobre matérias de competência da Agência; 
IV - aprovar o Regimento Interno e definir a área de atuação, a organização e a estrutura de 

cada Diretoria; 
V - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à defesa agropecuária; 
VI - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades; 
VD - julgar, em grau de recurso, as decisões da Diretoria, mediante provocação dos 

interessados; 
VIII - encaminhar o relatório anual de execução do Contrato de Gestão e a prestação anual 

de contas da Agência aos órgãos competentes e ao Conselho Estadual de Defesa Agropecuária. 
§ r . A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de seus 3 (três) Conselheiros, 

dentre eles o Conselheiro-presidente ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, 2 (dois) 
votos favoráveis. 

§ 2°. Dos atos praticados pelos demais órgãos da Agência caberá recurso à Diretoria 
Colegiada, como última instância administrativa, sendo % recurscypassível de efeito suspensivo, a 
critério da Diretoria Colegiada. 

i6P 
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§ 3o. O Conselheiro permanecerá no exercício de suas funções após o término de seu 
mandato até que seu sucessor seja nomeado e empossado. 

§ 4o. Em caso de ausência de qualquer dos Conselheiros e havendo empate em deliberação, 
prevalecerá o voto do Presidente do Conselho. 

Art 19. No início de seus mandatos, e anualmente até o final dos mesmos, os Conselheiros 
deverão apresentar declaração de bens, na forma prevista na regulamentação desta Lei. 

Art 20. Os Conselheiros deverão, no ato da posse, assinar termo de compromisso, cujo 
conteúdo espelhará o previsto nesta Lei. 

Art. 21. A fixação da estrutura e competência de cada órgão da Agência, bem como as 
atribuições dos respectivos titulares, serão estabelecidos em Regimento. 

SEÇÃO II 
DO PROCESSO DECISÓRIO 

Art 22. O processo decisório da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará -
ADAGRI, obedecerá àos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
economia processual, de acordo com os procedimentos a serem definidos na regulamentação desta Lei, 
assegurados aos interessados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos inerentes. 

Art 23 O ato ou decisão da Diretoria Colegiada será proferido pela maioria simples dos 
Conselheiros. 

Art 24. As atividades reguladas que se encontrem sob análise da Diretoria Colegiada não 
poderão ser objeto de discussão, salvo pelas vias administrativas ordinárias, mediante solicitação de 
qualquer Conselheiro da Diretoria Colegiada acerca do mérito da matéria sob consideração. 

Árt 25. As decisões da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, 
deverão ser fundamentadas e publicadas. 

Art 26. Das decisões da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI, 
caberá pedido de reconsideração, no prazo de 20 (vinte) dias contados da intimação ou publicação no 
Diário Oficial do Estado. 

SEÇÃO I I I 
DO CONSELHO CONSULTIVO 

Art. 27. O Conselho Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, de caráter 
consultivo, é órgão de orientação e supervisão da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Ceará- ADAGRI, e será integrado por 21 (vinte e um) Conselheiros. 

Art 28. O Conselho Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará será formado 
por 21 (vinte e um) membros, tendo a seguinte composição: 

I - o Secretário da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, que o presidirá; 
I I - o Secretário da Saúde-SESA; 
I I I o Secretário da Fazenda-SEFAZ; 
IV - o Secretário da Ouvidoria Geral e do Meio Ambiente-SOMA; 
V - o Delegado Federal da Agricultura no Estado do Ceará-DFA; 
VI - o Diretor da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI; 
VII - um representante do Ministério Público Estadual; 

j<% 
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VII^oP^den^daFede^ãodaAgr icu^a do Estado do Cear̂  
IXDoPresidente da Federação das Indústrias do Estado do Ceará-EIEC; 
X^oFresidenteda Associação dos Prefeitos do Estado do Cearã-APRECE; 
Xl^oPresidente do Conselho Regional de MedieinaVeterinãria do Estado do Ceará-

CRMV; 
XH^oPresidente do Conselho Regional de Engenharia, ArquiteturaeAgronotnia do 

EstadodoCeará-CREA; 
XIH^oPresidentedaEmpresade Assistência TéenieaeExtensãoRnral-EMATERCE; 
XlV^um representante da Empresa brasileira de Pesquisas Agropecuárias-EM^RAPA, 

localizada no Ceará; 
XV^oPresidente da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Ceará-

FETRAECE; 
XVI^umrepresentantedas Universidades localizadas no Estado do Ceará; 
XVH^oPresidentedaAssociaçãoCearensedeAvicultura-ACEAV; 
XVHI ^ o Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Carnes de Fortaleza-

S1ND1CARNES; 
XlX^oPresidente da Associação Cearense de CriadoreseExportadores de Camarão-

ACCEC; 
XX^oPresidentedaAssociaçãodasIndústriasde Laticínios do Norte/Nordeste-AILANE; 
XXl^um representante da Comissão de AgropecuáriaeRecursos Hidricos da Assembléia 

Legislativa do estado do Ceará. 
^ 1 ^ . Cs membros do Conselho Estadual de Defesa Agropecuáriaeseus suplentes serão 

designadospelo Covemadordo Estado, mediante indicação dos órgãos, entidades e instituições 
representadas. 

^^ .Cs membros do Conselho serão substituidos,emsuas ausênciaseimpedimentos 
eventuais, pelos respectivos suplentes. 

^3^Aestruturaefúncionamento do Conselho constarão do respectivo Regimentoaser 
aprovadoebomologado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art 29. Compete ao Conselho Consultivo: 
I^opinar sobreoplano geral de metas para defesa fitossanitáriaeagropecuáriaesobre as 

politicas setoriais, inerentes aos serviços executados pelaADACRl, definidos pelo Covemo Estadua 
II-opinarsobre as atividadesde regulação desenvolvidas pelaADACRi; 
m^opinar sobre os critérios para fixaçãoerevisão,a^usteehomologação de tarifas; 
IV^examinar criticas, denúnciasesugestõesfeitas pelos usuários e,combase nestas 

informações, fazerproposiçÕesãDiretoriaColegiada; 
V^requererinfbrmaçÕes relativas ás decisões da Diretoria Colegiada; 
Vl^produzir, semestralmente ou quando oportuno, apreciações criticas sobreaatuação da 

ADACRt,encaminhandoasáDiretoriaColegiada,áAssemblêiaLegislativaeao Covemador do 
Estado. 

Parágrafo úmeo.CConselho Consultivo contará comoapoio administrativo da ADACRI 
paraocumprimento de suas funções. 

Art 30. AparticipaçãonoConselhonãoseráremunerad^,s^doconsiderada serviço 
públicode naturezarelevante. ^ 

^ 

^ 
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SEÇAOIV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art 31. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização superior do Conselho de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará, será constituído de 3 (três) membros efetivos e respectivos 
suplentes, tendo a seguinte composição: 

I - um representante da Secretaria da Controladoria-SECON; 
H - um representante da Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI; 
I I I - um representante da Secretaria da Administração-SEAD. 
§ I o . Os membros indicados para a composição do Conselho Fiscal terão mandato inicial 

de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, por igual período. 
§ 2o. Após o primeiro ano de sua composição, haverá alteração do percentual de 1/3 (um 

terço) de seus membros, tomando-se periódica essa renovação a cada 2 (dois) anos. 
§ 3o. O Conselho Fiscal reunir-se-á com periodicidade trimestral, em sessões ordinárias e, 

de forma extraordinária, quando convocado pela Secretaria da Agricultura e Pecuária ou a 
requerimento de qualquer de seus membros. 

§ 4o. Ao Conselho Fiscal compete: 
a) examinar e emitir parecer referente às contas da Agência de Defesa Agropecuária do 

Estado do Ceará-ADAGRI; 
b) supervisionar e emitir parecer mensal sobre o cumprimento das metas e objetivos 

traçados no seu Regulamento; 
c) examinar e emitir parecer acerca dos relatórios semestrais apresentados pela Agência; 
d) pronunciar-se em relação a denúncias ou reclamações que lhe forem encaminhadas pela 

sociedade, adotando as providências cabíveis; 
e) executar outras atividades que lhe sejam correlatas. 
Art. 32. A participação no Conselho Fiscal não será remunerada, sendo considerada 

serviço público de natureza relevante. 
§ 1°. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas ausências e 

impedimentos eventuais, pelos respectivos suplentes. 
§ 2o. A estrutura e funcionamento do Conselho Fiscal constarão do respectivo Regimento a 

ser pelo mesmo aprovado e homologado pelo Chefe do Poder Executivo. 

CAPÍTULO IH 
DO PATRIMÔNIO E RECEITAS 

Art 33. Constituem patrimônio da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-
ADAGRI: 

I o atual acervo da defesa sanitária animal e vegetal da Secretaria da Agricultura e 
Pecuária- SEAGRI; 

I I - os bens imprescindíveis à execução adquiridos com recursos oriundos dos convénios 
firmados com o Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento-MAPA, com a Secretaria da 
Agricultura e Pecuária-SEAGRI; 

I I I - os bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou transferidos; 
IV - o saldo do exercício.fmanceiro, transferido para sua cpktax&trimonial 
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V - o que vier a ser constituído na forma legal. 
Parágrafo único. Os bens, direitos e valores da Agência de Defesa Agropecuária do 

Estado do Ceará - ADAGRI, serão utilizados exclusivamente no cumprimento dos seus objetivos, 
permitida, a critério da Diretoria, a utilização desses bens para a obtenção de rendas destinadas ao 
atendimento de sua finalidade. 

Art 34. Em caso de extinção da ADAGRI, seus bens e direitos reverterão ao patrimônio 
do Estado do Ceará, salvo disposição em contrário expressa em Lei. 

Art 35. Constituem receitas da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-
ADAGRI: 

I - os recursos provenientes de dotações orçamentárias; 
I I - as doações, legados, subvenções e contribuições de pessoas de direito público ou 

privado, nacionais e internacionais; 
m - as transferências de recursos consignados nos orçamentos da União, do Estado e dos 

Municípios; 
IV - as rendas patrimoniais, inclusive juros e dividendos; 
V - os recursos oriundos da alienação de bens patrimoniais; 
VI - as receitas provenientes da aplicação de multas pelo descumprimento da Legislação; 
VII - os recursos provenientes de convénio, acordos ou contratos celebrados com órgãos 

de direito público ou entidades privadas, nacionais ou internacionais; 
VIII - as rendas patrimoniais e as provenientes dos seus serviços, bens e atividades; 
IX - as receitas oriundas do Governo Federal para a execução dos serviços públicos por ele 

delegados conforme convénios específicos celebrados com o mesmo; 
» X - os emolumentos e as taxas em decorrência do exercício de fiscalização, bem como 
quantias recebidas pela aprovação de laudos e prestação de serviços técnicos pela Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará-ADAGRI; 

XI - outros recursos eventuais ou extraordinários que lhes sejam atribuídos. 
§ I o . Fica d Poder Executivo autorizado a proceder a cobrança referida no inciso X deste 

aitigo, de acordo com a tabela própria instituída por Lei. 
§ 2o. Os recursos obtidos com a cobrança, de que trata o inciso XI, e os decorrentes do 

inciso VI deste artigo, serão depositados, diretamente, em conta específica da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 36 Durante a primeira instalação regular da Diretoria Colegiada, os Conselheiros 
terão mandatos diferenciados de 5 (cinco), 4 (quatro) e 3 (três) anos, de acordo com os respectivos 
termos de posse e fixados nos respectivos atos de nomeação. 

Parágrafo único. O Governador nomeará um dos Conselheiros para a função de 
Presidente da Diretoria Colegiada para o período inicial de 2 (dois) anos, após o quê a escolha dar-se-á 
conforme o disposto no art. 12 desta Lei. 

Art 37. O quadro de pessoal da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará-
ADAGRI, será constituído de cargos dê pEQvimento efetivo, cargos de nrovimento eip-çomissão e 
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fimçõ^co^sionad^ na forma desta Leieno Plano de CargoseC 
objetode Lei posterior. 

ArL 38. Pieameriados4(quatro)CargosOomissionadosde Defesa Agropeeuária-CCD^ 
sendo3(três)CCDA-^no valor unitário de R^ 6.37^20 (seis mil, trezentoseset̂ ^ 
vinteeentavos^l(um)CCDA-ll, no v a l o r a 
quatro reaisequarentaeentavos^elO(de^PCDAl, no valor unitário de R^ 
reais^e6(seis) PODA-^no valor unitário de R^ ^0^00 (três milequinbentosre^^^ 
respectivamente por Conselbeiros, SuperintendenteeAssessoresTêenieos. 

^ 1 .̂ As Punções Comissionadas de Defesa Agropecuária criadas neste artigo sáo 
inacumuláveis com qualquer outra remuneração paga por õrgáo ou entidade da Administraçáo Pública 
Pederal, Estadual ou Municipal,áexceçáo dos proventos. 

^ 2̂ . Parao provimento das fúnçõescriadas no art. 39 desta Leî  fica vedado o 
ressarcimentode remuneração aqualquer órgão ouentidade da Administração Pública Pederal, 
Estadual ou Municipal. 

^3^. As Punções Comissionadas de Defesa Agropecuária-PCDA-fl, serão privativas de 
servidores ocupantes de cargos efetivos da ADACRI. 

Art. 39.PicaaAgência de Defesa Agropecuária do Ceará-ADACRl,autorizadaaefetuar 
contratação temporária, nos termos do inciso D^ do art. 37 da Constituição Pederal, por prazo não 
excedenteal^ (doze) meses, sendo permitida uma única prorrogação, limitadaacontrataçãoa7ó 
(setentaeseis)pessoas,vedadooexercicio de atividade em outro õrgão ou entidade da Administração 
PúblicaPederal, Estadual ou Municipal. 

Parágrafoúmco. CPoderExecutivo,noprazoestipuladonesteartigo,pmmoveráa 
realização de concurso público, para provimento dos cargos efetivos ao funcionamento da Agência de 
Defesa Agropecuária do Ceará-ADACRi. 

Art.40.PicaoPoder Executivo autorizado a: 
I ^ transferir as atividades, acervo documental, mobiliário, equipamentos e veículos 

inerentesásaçõesdedefesasanitáriaanimalevegetaldaSecretariada AgriculturaePecuária-
SEACRI,paraaAgência de Defesa Agropecuáriado Estado do Ceará-ADACRI; 

H ^ praticar os atos necessários á continuidade dos serviços, á regulamentação, 
administmção de pessoal, material, patrimônioereceitas,atêadefinitiva estruturação da Agência de 
DefesaAgropecuáriado Estado do Ceará-ADACRI. 

Art .4L A ADACRI,na qualidade de Agência Executiva,disporá do dobro do valor 
limite, para os casos de dispensa de licitações para compras, obraseserviços, nos termos da Lei nB 
133^del4deabrilde^3. 

ArL 42. Pica a ADACRI dispensadadacelebração de termos aditivos acontratos e 
convêniosdevigênciaplurianual, quando objetivarem unicamenteaidentificação dos crêditosáconta 
dosquais devam conter as despesas relativas ao respectivo exercicio financeiro. 

Art. ^3. As despesas decorrentes desta Lei correrãoácontados recursos constantes dos 
orçamentos do Estado, paraoexercicio de 2004esubseqtlente,ficandooPoder Executivo autorizadoa 
promover, no prazo de atêl^O (centoeoitenta) dias, as modificações orçamentárias necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 44. Permanecem em vigor os dispositivos contidos nas Leis nBs.l3.0óóel3.0ó7, 
ambas de 17 de outubro de 2000, regulamentadas, respectivamente, pelos Diretos nBs 26.370, del i 
de setembro 2001 e26.369,de 06 setembro 2001,que não colidirem comao^^e Lei. 
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Art 45. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições eni 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
15 dejunho de 2004. 

buA/L- 1A DEP. MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP. IDEMAR CITÓ 
l . 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
l . 0 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. GILBERTO RODRIGUES 
4. ° SECRETÁRIO 
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